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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA 

COMARCA DE MOSSORÓ 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

Ref.: Procedimentos Investigatórios Criminais ns. 06.2014.00002553-4, 

06.2015.00002418-3 e 06.2015.00002824-61. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, por intermédio das Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público 

da Comarca de Mossoró/RN, do Grupo de Atuação Regional na Defesa do 

Patrimônio Público (GARPP) e do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 

Organizado (GAECO/MPRN), no uso de suas atribuições legais, embasado nos 

elementos informativos carreados aos Procedimentos de Investigação Criminal n° 

06.2014.00002553-4, 06.2015.00002418-3 e 06.2015.00002824-6, bem como nos 

autos dos processos judiciais nºs 0109260-65.2014.8.20.0106, 0109121-

16.2014.8.20.0106, 0102686-89.2015.8.20.0106 e 0102687-74.2015.8.20.0106 2 , 

todos da 2ª Vara Criminal, e com arrimo nos artigos 240 e seguintes do Código de 

Processo Penal, e nos artigos 1° e 2° da Lei n° 7.960/89, vêm, perante Vossa 

Excelência, requerer 

 

PPRRIISSÃÃOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIAA,,  BBUUSSCCAA  EE  AAPPRREEEENNSSÃÃOO  

EE  CCOONNDDUUÇÇÃÃOO  CCOOEERRCCIITTIIVVAA  CCUUMMUULLAADDOOSS  CCOOMM  

CCOOMMPPAARRTTIILLHHAAMMEENNTTOO  DDEE  PPRROOVVAASS  

 

tudo em razão dos seguintes motivos fáticos, jurídicos e probatórios, em face de: 

 

 

1 – INVESTIGADOS COM PEDIDO DE PRISÃO TEMPORÁRIA: 

1.1 – JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS ROSADO, CPF n. 

241.918.094-15; 

  
1
Os procedimentos tem como objeto investigar, respectivamente, o Mossoró Cidade Junina 2013, 

2014 e 2015. 
2
As transcrições das interceptações telefônicas utilizadas no presente pedido são reproduções fieis 

das constantes nos Autos Circuntanciados produzidos pelo GAECO. 



                                                

Eduardo M. Cavalcanti 
Promotor de Justiça 

 Fábio Weimar The 
Promotor de Justiça 

Patrícia A. da Rocha 
Promotora de Justiça 

Fábio S. Carvalho Melo 
Promotor de Justiça 

Tatianne Sabrine de  Brito 
Promotora de Justiça 

Frederico Augusto P. Zelaya 
Promotor de Justiça 

Carlos H. Harper Cox 
Promotor de Justiça 

 

2/56 

 

1.2 – TÁCIO SERGIO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n. 

328.886.944-68; 

1.3 –  MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GONDIM GARCIA, CPF 

n. 222.076.194-00; 

1.4 – KASSIA MAYARA CAVALCANTE, CPF n. 014.053.724-

43; 

1.5 – RIOMAR MENDES RODRIGUES, CPF n. 291.234.614-

20; 

1.6 – JOSÉ KLEBER FERREIRA DA SILVA, conhecido como 

Kleber Godoy, CPF n. 035.245.014-27. 

 
2 – INVESTIGADOS COM PEDIDO DE CONDUÇÃO COERCITIVA: 

2.1 – KELLY TANDRIANY DE SOUSA RAMOS, CPF n. 

029.961.344-51; 

2.2 – CLÉZIA DA ROCHA BARRETO, CPF n. 466.530.744-04; 

2.3 – MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA, CPF n. 

851.709.684-34, ; 

2.4 – OBERI VIRGÍNIO PENHA, CPF n. 601.298.164-34; 

2.5 – KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, CPF n. 

117.200.298-30; 

2.6 – JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA NETO. 

 

I – PRELIMINARMENTE. DA COMPETÊNCIA DA 

2ª VARA CRIMINAL DE MOSSORÓ/RN 

 
01.  Preliminarmente, calha frisar que o presente pedido deverá ser 

oferecido ao Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Mossoró, posto decisões 

anteriores deste Órgão Jurisdicional em procedimentos sigilosos, nos quais se 

deferiram requerimentos de interceptações telefônica e telemática, autuados sob os 

registros n° 0109260-65.2014.8.20.0106, 0109121-16.2014.8.20.0106, 0102686-

89.2015.8.20.0106 e 0102687-74.2015.8.20.0106, em face aos fatos investigados 

nos Procedimentos Investigatórios  Criminais nº 06.2014.00002553-4 e 

06.2015.00002418-3, que também servem de supedâneo probatório para o presente 

pedido. 

 
02.  Assim, albergando-se na determinação dos artigos 75 e 83, ambos do 
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Código de Processo Penal, cabe à 2ª Vara Criminal de Mossoró processar e julgar o 

requerimento em epígrafe. 

 

II – SINOPSE FÁTICA 

 
03.  O Ministério Público Estadual, por meio das Promotorias de Justiça de 

Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Mossoró, instaurou os Procedimentos 

Investigatórios Criminais ns. 06.2014.00002553-4, 06.2015.00002418-3 e 

06.2015.00002824-6. 

 

04.  Os procedimentos investigatórios – que se originaram a partir de 

informe encaminhado pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias do 

Patrimônio Público (CAOP-PP), com base em dados do sistema de informações 

SIAI, do Tribunal de Contas do Estado – têm por objeto apurar a regularidade dos 

procedimentos adotados pela Prefeitura Municipal de Mossoró no tocante à 

realização do evento Mossoró Cidade Junina, edições 2013, 2014 e 2015. 

 

05.  Verificou-se que a empresa vencedora dos certames, nos anos de 

2013 e 2014, voltados à organização do Mossoró Cidade Junina, foi a GONDIM & 

GARCIA LTDA, igualmente responsável pela promoção do evento nos anos de 2005, 

2006, 2007, 2008, 2010, 2011 e 2012, bem como de diversos outros espetáculos de 

porte custeados pela Prefeitura Municipal de Mossoró, tais como Carnaval, Festa do 

Bode, Auto da Liberdade e Festejos de Santa Luzia. 

 

06.  O quadro apontado pelo CAOP/Patrimônio (fls. 14/20 do IC n. 

06.2014.00002553-4), somado às informações obtidas pelas Promotorias de Defesa 

do Patrimônio Público da Comarca de Mossoró, revelaram que existe uma antiga 

estrutura criminosa no âmbito da Prefeitura de Mossoró em favor da GONDIM & 

GARCIA Ltda., a fim de que esta “ganhasse” os contratos relacionados à promoção 

de shows e congêneres, com o posterior retorno para os agentes públicos de parte 

dos recursos pagos pelo erário à citada empresa. 

 

III – DA ANÁLISE FÁTICA DO MATERIAL PROBATÓRIO COLHIDO ATÉ O 

PRESENTE MOMENTO. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICA E 

TELEMÁTICA. PERÍCIA TÉCNICA. INDÍCIOS RELEVANTES DA PRÁTICA 

DOS CRIMES DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, ASSOCIAÇÃO 

CRIMINOSA, CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA, FRAUDE À LICITAÇÃO E 

PECULATO. ARTIGOS 2º, CAPUT, E §4º, II, DA LEI 12.850/2013, 288, 317, 

333 E 312, ESSES DO CÓDIGO PENAL E NO ART. 90 DA LEI N. 

8.666/1993. 
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07.   Como antevisto, o Ministério Público, em atuação conjunta das 7ª, 11ª 

e 19ª Promotorias de Justiça da Comarca de Mossoró, instaurou Procedimentos de 

Investigação Criminal (PIC), de caráter sigiloso, para fins de investigar os ilícitos 

praticados no evento “Mossoró Cidade Junina” edição 2013, 2014 e 2015. 

 

08.   Encerradas as investigações preliminares, o Parquet requereu a 

interceptação telefônica e telemática dos investigados, deferido integralmente pelo 

Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Mossoró/RN (processos n°s 0109260-

65.2014.8.20.0106, 0109121-16.2014.8.20.0106, 0102686-89.2015.8.20.0106 e 

0102687-74.2015.8.20.0106). 

  
09.   O material probatório produzido a partir das interceptações telemáticas, 

das comunicações telefônicas e das demais provas produzidas pelo Ministério 

Público, sintetizado nos autos circunstanciados carreados aos processos judiciais 

n°s 0109260-65.2014.8.20.0106, 0109121-16.2014.8.20.0106, 0102686-

89.2015.8.20.0106 e 0102687-74.2015.8.20.0106, todos da 2ª Vara Criminal, indicou 

veementes indícios da prática dos crimes de associação criminosa, corrupção 

passiva e ativa, peculato, fraude à licitação e organização criminosa, previstos, 

respectivamente, nos artigos. 288, 317, 333 e 312 do Código Penal, no artigo 90 da 

Lei n. 8.666/1993 e nos artigos 2º, caput e § 4º, II, da Lei 12.850/2013. 
  

10.   Findas as diligências realizadas pelas medidas cautelares já 

anteriormente deferidas por esse Juízo (interceptações telefônica e telemática), o 

Ministério Público, na condição de dominus litis, visando esclarecer e especificar os 

ilícitos perpetrados pelos investigados, notadamente em razão do volumoso 

arcabouço documental, do número de investigados e da complexidade dos fatos 

criminosos apurados, solicitou a realização de perícia técnica nos elementos 

probatórios produzidos. 

 

11.   Para tanto, foram examinados pelo expert diversos documentos – 

processos licitatórios, de pagamento, de prestação de contas relativos aos eventos e 

o material da interceptação telefônica e telemática – acostados aos Procedimentos 

Investigatórios Criminais n.s 06.2015.00002418-3 (investiga o MCJ/2013) e 

06.2014.00002553-4 (investiga o MCJ/2014), bem como aos processos judiciais 

cautelares n. 0109121-16.2014.8.20.0106 e n. 0109260-65.2014.8.20.0106. 

 

12.   Assim sendo, em resposta aos quesitos apresentados pelo Ministério 

Público, o perito, Senhor Jorge Eduardo de Medeiros Lopes (CRC/RN 007739/O-1), 

elaborou os Laudos Periciais nºs 01/2015 e 02/2015, os quais seguem em anexo. 
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 13.  Os mencionados laudos periciais constataram diversas 

ilicitudes praticadas no Mossoró Cidade Junina 2013 e 2014, corroborando com 

o universo probatório colhido durante a investigação. 

 

 14.  Com efeito, considerando o resultado das interceptações 

telefônicas e telemáticas, bem como as conclusões da perícia técnica, foi possível 

constatar fortes indícios da prática dos seguintes crimes: 

  
(a) associação criminosa, na medida em que JERÔNIMO GUSTAVO 

DE GÓIS ROSADO, CLÉZIA DA ROCHA BARRETO, RIOMAR 

MENDES RODRIGUES, KELLY TANDRIANY DE SOUSA RAMOS e 

JOSÉ KLEBER FERREIRA DA SILVA (KLEBER GODOY), na 

condição de servidores públicos do Município de Mossoró/RN, 

associaram-se entre si e com TÁCIO SÉRGIO GARCIA DE OLIVEIRA, 

MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GONDIM GARCIA e KASSIA MAYARA 

CAVALCANTE, respectivamente, administradores e secretária da 

empresa Gondim & Garcia, no objetivo de praticar diversos crimes; 

  
(b) fraude à licitação, previsto no art. 90, da Lei 8.666/96, uma vez 

que, mediante diversas condutas, frustraram e fraudaram, por 

intermédio de ajustes e combinações, o caráter competitivo dos 

Pregões ns. 018/2013 e 0047/2014, com o intuito de obter para si e 

para outrem, vantagens decorrentes da adjudicação do objeto da 

licitação; 

  

 (c) peculato, previsto no art. 312 do Código Penal, uma vez que 

promoveram o desvio de recursos públicos destinados ao MCJ 2013 e 

2014; 

 

(d) corrupção ativa praticada pelos investigados JERÔNIMO 

GUSTAVO DE GÓIS ROSADO, TÁCIO SÉRGIO GARCIA DE 

OLIVEIRA, MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GONDIM GARCIA e 

KASSIA MAYARA CAVALCANTE, uma vez que ofereceram e 

prometeram vantagens indevidas aos servidores CLÉZIA DA ROCHA 

BARRETO, RIOMAR MENDES RODRIGUES, KELLY TANDRIANY 

DE SOUSA RAMOS e JOSÉ KLEBER FERREIRA DA SILVA 

(KLEBER GODOY), para determiná-los a praticar e omitir atos de 

ofício; 

  
(e) corrupção passiva, já que servidores CLÉZIA DA ROCHA 

BARRETO, RIOMAR MENDES RODRIGUES, KELLY TANDRIANY 
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DE SOUSA RAMOS e JOSÉ KLEBER FERREIRA DA SILVA 

(KLEBER GODOY) aceitaram tais promessas de vantagens indevidas, 

em razão de suas funções, como efetivamente deixaram de praticar 

atos de ofício com infração de deveres funcionais, e praticaram atos de 

ofício nas mesmas circunstâncias, tendo recebido vantagens indevidas 

para tanto. 
  

 15.  Vê-se, pois, que o universo probatório produzido até o momento, 

coerente e harmoniosamente, evidencia a existência de uma estrutura delitiva 

destinada ao desvio de recursos públicos. 

  

 16.  Tecidas essas considerações, imperiosa a análise 

pormenorizada de todos os elementos de prova colhidos em desfavor de cada um 

dos investigados. 

  

IV – DOS INVESTIGADOS COM PEDIDO DE PRISÃO TEMPORÁRIA 

 

IV.I – DOS INDÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO DO INVESTIGADO  

JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS ROSADO NA ORGANIZAÇÃO 

DELITIVA. 

  

17.   Da análise dos áudios interceptados, confirma-se, à clarividência, 

que o investigado JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS ROSADO, na condição de 

Secretário Municipal de Cultura de Mossoró, controlava uma sofisticada 

organização para operacionalizar o desvio de recursos públicos no âmbito da 

Secretaria. 

 
18.   Com efeito, o investigado era um dos principais agentes da 

organização criminosa, conectando corruptores e corrompidos, sendo o mentor e 

executor dos atos necessários para favorecer a empresa GONDIM & GARCIA. 

 

19.   Isso porque JERÔNIMO GUSTAVO controlava diretamente os atos 

decisivos da Secretaria da Cultura do Município de Mossoró, determinando as 

medidas a serem adotadas em relação ao “Mossoró Cidade Junina 2013 e 2014”, 

mantendo estreita ligação com o investigado TÁCIO SÉRGIO GARCIA DE 

OLIVEIRA, dirigente da empresa vencedora dos Pregões Presenciais 013/2013 e 

47/2014 – SMC, para a execução dos ilícitos perpetrados. 

 
20.   NA VERDADE, GUSTAVO E TÁCIO SE REVEZAM NAS 

DETERMINAÇÕES E ORDENS DADAS AOS DEMAIS INTEGRANTES DA 



                                                

Eduardo M. Cavalcanti 
Promotor de Justiça 

 Fábio Weimar The 
Promotor de Justiça 

Patrícia A. da Rocha 
Promotora de Justiça 

Fábio S. Carvalho Melo 
Promotor de Justiça 

Tatianne Sabrine de  Brito 
Promotora de Justiça 

Frederico Augusto P. Zelaya 
Promotor de Justiça 

Carlos H. Harper Cox 
Promotor de Justiça 

 

7/56 

 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, ATUANDO AMBOS, PORTANTO, NA DIREÇÃO E 

CHEFIA DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

 

21.   Neste sentido, atente-se para a conversa 3  de TÁCIO SÉRGIO 

GARCIA DE OLIVEIRA com JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS ROSADO, em 

26.06.2014, na qual GUSTAVO trata da fabricação de aditivos4, notas fiscais e das 

tarefas dos outros integrantes da organização criminosa. 

 

22.   Confira-se o excerto relevante, que expõe, de forma contundente, o 

conluio formado pelos investigados para o desvio de recursos públicos: 
 

(…) GUSTAVO DIZ PARA TACIO QUE ELE FICOU DE 
REFORMULAR A DISTRIBUIÇÃO DOS CUSTOS DO ADITIVO DE 
TACIO (…) GUSTAVO pergunta se TACIO passa amanhã e Tacio diz 
que termina ele hoje mesmo e diz que teve que fazer umas 
modificações, MAS QUE ELE (ADITIVO) ESTÁ PRONTO, diz que foi 
só para ter mais organização no "negócio" e Gustavo diz que Tacio 
então entrega amanhã e Tacio confirma (…)  Tacio então pede para 
Gustavo dá uma forçada de barra com Emanuel e a Riomar, que 
Tacio pediu desde domingo, que Tacio precisa das notas e 
GUSTAVO PERGUNTA QUAIS SÃO AS NOTAS E TACIO DIZ QUE 
SÃO AS NOTAS DE COMÉRCIO (…). 
 

23. Na verdade, os dirigentes da empresa vencedora do certame, Gondim 

& Garcia, só tomavam as decisões em conjunto com o investigado JERÔNIMO 

GUSTAVO DE GÓIS ROSADO. INÚMERAS CONVERSAS INTERCEPTADAS 

DEMONSTRAM QUE TODAS AS PRÁTICAS ILEGAIS PASSAVAM PELO CRIVO 

DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE MOSSORÓ, AUTÊNTICO 

CHEFE E MENTOR DA TRAMA DELITUOSA. 

 

24. Ora, todo o apoio logístico necessário, dentro e fora da Secretaria Municipal da 

Cultura, para a persecução dos crimes, era dirigido e executado pelo investigado GUSTAVO 

ROSADO. 

 

25. Já nas conversas 138819.WAV, 132092.WAV, 123707.WAV, 

286899.WAV, 1010967.WAV e 254017.WAV, é possível constatar que o investigado 

JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS ROSADO: a) trata diretamente com o 

representante da Gondim & Garcia sobre valores a serem pagos e recebidos, 

decidindo as próximas ações do grupo e combinando diversas reuniões e b) 

combina reuniões com os demais investigados (KLEBER, RIOMAR e KELLY) para 

passar orientações sobre a organização do evento. 

 

  
3
Chamada 272135.WAV – Auto Circunstânciado 045/2014. 

4
Veirificar tópico VII.II. 
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26. Com efeito, na sequência das chamadas 1002045.WAV, 1010773.WAV, 

1010898.WAV, 1010905.WAV e 1010967.WAV, é possível notar Gustavo preocupado 

com a notificação de KELLY, KLEBER e RIOMAR para serem ouvidos no Ministério 

Público Estadual, constatando-se, ainda, que o requerido faz uma reunião com 

todos os envolvidos no escritório do seu advogado, a fim de repassar informações e 

treiná-los para as perguntas do Parquet. 

 

27.  Urge transcrever o resumo dos áudios: 

 

A) chamada  1002045.WAV 

HNI: " Deixa eu dizer uma coisa a você, eu fui notificado pelo 

Ministério Público, aí hoje eu fui lá pra ver do que se tratava. 

Sobre 2013, cidade junina, você quer me orientar alguma coisa". 

TÁCIO: " Rapaz, não, ele vai lhe perguntar...KLEBER também foi. Aí 

você vai ser ouvido quando?" 

HNI:" Amanhã". 

TÁCIO:" Amanhã? não se ..." 

HNI:" Amanhã à tarde". 

TÁCIO: " É". 

HNI:" 2013. Aí eu digo só o básico, não que eu faço só...(não 

compreendido)...". 

TÁCIO: " VENHA, PASSE AQUI..., ACHO QUE VOCÊ DEVERIA 

CONVERSAR COM GUSTAVO, CERTO? FAZER GUSTAVO 

TOMAR CONHECIMENTO DISSO, TANTO VOCÊ COMO...(NÃO 

COMPREENDIDO), ATÉ KLEBER DISSE QUE FALOU COM ELE, 

QUE ELE ERA O SECRETÁRIO, NÉ? E ASSIM, E QUALQUER 

COISA, AGORA SÓ TENHO ATÉ O FINAL DA TARDE DE HOJE, 

PORQUE EU VOU VIAJAR AMANHÃ". 

HNI: " E é? Você hoje à tarde tá em Mossoró?" 

TÁCIO: " Eu tô em Mossoró hoje à tarde, agora ligue pra 

GUSTAVO e marque com ele, vá conversar com ele 

pessoalmente". 

(…) 

 

B) Chamada 1010773.WAV 

Nesta ligação KELLY conversa com GUSTAVO e comenta que 

recebeu uma notificação para depor sobre o Cidade Junina e 

GUSTAVO pergunta quando é porque RIOMAR também recebeu e 

KELLY fala que é hoje e GUSTAVO diz que RIOMAR também é hoje, 

KELLY também fala que KLEBER também vai ser hoje (…) 

GUSTAVO orienta que é melhor conversar com OLAVO que é 

mais maduro e pode orientar melhor. 

 

C) Chamada 1010898.WAV 

Nesta ligação GUSTAVO conversa com TÁCIO onde se organizam 
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sobre a ida do pessoal que foram convocados a irem ao Ministério 

Público e GUSTAVO comenta que falou com KELLY e ela disse 

que ia conversar com um advogado dele (TÁCIO) e TÁCIO fala 

que NILTON FÁBIO é o advogado dele mais mandaria ele com o 

pessoal mas preferiu ter uma conversa com eles antes de irem e 

combinam de se encontrar as 11:00hs com OLAVO lá decidem 

se vão mandar um e qual advogado para acompanhá-los. 

 

28. VERIFICA-SE, PORTANTO, A INDICAÇÃO DE ELEMENTOS 

CONCRETOS DE QUE OS INVESTIGADOS GUSTAVO E TÁCIO INTERFERIRAM 

NAS INVESTIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NA MEDIDA EM QUE 

MANIPULARAM OS DEMAIS INVESTIGADOS E TESTEMUNHAS OUVIDAS 

PELO PARQUET. 

 

29. Tais fatos, quando somados ao contexto probatório descrito nos tópicos 

seguintes, comprovam, sem qualquer resquício de dúvida, o papel de CHEFE da 

organização criminosa exercida pelo investigado JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS 

ROSADO. 

 

30.  A atuação criminosa do investigado já é conhecida no meio 

político e empresarial da cidade, consoante restou constatado no diálogo 

2249924.WAV, interceptado em 06.07.2015, no qual CARLOS FERDEBEZ 

(conhecido como Carlinhos), empresário vencedor da licitação do MCJ/2015, cita um 

comentário que recebeu do então Secretário do Meio Ambiente do Município de 

Mossoró, Sr. JOÃO GENTIL. Confira-se: 

 

CARLINHOS diz que almoçou com o secretário de meio ambiente 
JOÃO GENTIL e que o secretário disse a ele que CARLINHOS 
quebrou um grupo político milionário, e que TACIO não fica com o 
dinheiro todo não, que ano passado foram gasto 6 milhões. 
LINDOMAR comenta que a festa do Cidade Junina era "bancada" 
por GUSTAVO ROSADO o restante eram "laranjas. 
 

31.  De mais a mais, o investigado JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS 

ROSADO comandava as operações de dentro da Prefeitura Municipal de 

Mossoró, uma vez que ocupava o cargo de Secretário Municipal da Cultura, 

determinando todos os atos decisórios no âmbito do núcleo político. 

 

32.  De fato, nas interceptações dos dias 04.06.2014 e 05.06.2014, é 

possível constatar que o investigado JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS 

ROSADO combina com TÁCIO GARCIA, empresário responsável pela 

empresa GONDIM & GARCIA, um encontro, bem como manipula a licitação 
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dos camarotes do MCJ/2014. Confira-se5: 

 

A) Chamada 133186.WAV6 
Tácio e Gustavo marcam um encontro para fazer uma geral na 
parcial das planilhas e que Gustavo está preocupado que Jerônimo 
não esteja alcançando o que precisa reservar para o evento e Tácio 
diz que de manhã é a licitação para os camarotes, TÁCIO diz que 
tem que ser amanhã na parte da tarde, por volta de 15 horas. 
Gustavo pergunta se tem parque de diversão amanhã e Tácio diz 
que não sabe e que fica combinado às 15 horas e Gustavo diz 

que conforme Jerônimo cobra, ele tem que levar e diz que Tácio não 
precisa trazer o finalizado e que Tácio traga só o que estiver pronto. 
 
B) Chamada 138621.WAV 
HNI liga dizendo que Gustavo está lembrando da reunião das 
três horas e pergunta como ficou resolvido a reunião dos 
camarotes e Tácio diz que tá resolvido, que ele ganhou. 
 

33.  Seguindo esse trilhar, corroborando com os indícios de participação de 

GUSTAVO ROSADO na organização criminosa, as investigações constataram uma 

série de conversas em que o referido investigado demonstra preocupação com os 

valores praticados no MCJ/2015, tendo em vista o sobrepreço praticado nos anos 

anteriores (2013 e 2014), quando a empresa contratada foi a GONDIM & GARCIA. 

Neste sentido, cumpre transcrever os seguintes diálogos: 

 

A) 1954501.WAV 

TACIO diz que CARLOS ANDRÉ ligou e comentou que ZÉ CARLOS 

ofereceu 400 reais para ele trabalhar em algo. TACIO diz que 

CARLOS ANDRÉ, HERMELINDA e JOÃO MOSSORÓ não vão 

trabalhar por esse valor, pois TÁCIO pagava o valor de 5 mil. 

(...) 

GUSTAVO DIZ QUE SÓ PEDE PARA NÃO 

FAZEREM A FESTA POR UM VALOR MENOR DO 

QUE A DO ANO PASSADO, PARA NÃO 

COMPROMETÊ-LOS. 
 

B) 1970710.WAV 

(...) GUSTAVO DIZ QUE SE SINVAL FIZER POR 

MENOS QUE ANO PASSADO, FICARÁ FEIO 

PARA ELE (GUSTAVO). 

  
5
No diálogo, o interlocutor "Gustavo" é o investigado JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS ROSADO. Já 

o interlocutor citado como “Jerônimo” é o Sr. JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO, atual 
Secretário Municipal da Fazenda. 

6
Um dia antes da licitação. 



                                                

Eduardo M. Cavalcanti 
Promotor de Justiça 

 Fábio Weimar The 
Promotor de Justiça 

Patrícia A. da Rocha 
Promotora de Justiça 

Fábio S. Carvalho Melo 
Promotor de Justiça 

Tatianne Sabrine de  Brito 
Promotora de Justiça 

Frederico Augusto P. Zelaya 
Promotor de Justiça 

Carlos H. Harper Cox 
Promotor de Justiça 

 

11/56 

 

 

C) 107858.WAV 

FELIPE liga para GUSTAVO e conversam sobre a saída de 

Gustavo da cultura e entrada de IZOLDA e comentam também 

sobre reação de FAFÁ em ter o afastamento do irmão dela e 

GUSTAVO FALA QUE TÁ TENDO QUE PROVAR QUE NÃO 

ROUBOU NO CIDADE JUNINA 2013 E NÃO 

SUPERFATUROU AS BANDAS E COMO ELE VAI FICAR 

AGORA, vai terminar o trabalho do cidade junina e 

ORGANIZAR TUDO PRA DEIXAR ENCAMINHADO. 

 

34.  Percebe-se, explicitamente, que os investigados TÁCIO e GUSTAVO 

demonstram grande receio acerca dos preços praticados no MCJ/2014, uma vez 

que foram superfaturados. 

 

35.  Corroborando com os diálogos transcritos anteriormente, na chamada 

132806.WAV, interceptada no dia 04.06.2014, o investigado GUSTAVO ROSADO 

demonstra preocupação com o limite de 25% a ser aditivado 7 , afirmando que 

determinadas despesas não podem ser incluídas no aditivo. In verbis: 

 

HNI liga para GUSTAVO e pergunta se ele tá podendo falar e se está 

com TÁCIO e Gustavo fala que tá numa tranquilidade e pode falar 

então HNI diz que tá com MIRELA e tá tendo um problema sobre o 

ao vivo do dia 21 e explica que não está no mesmo preço dos anos 

anteriores o custo para transmissão ao vivo GUSTAVO EXPLICA 

QUE SÓ PODE ADITIVAR ATÉ 25% E JÁ TOPOU E VAI SAIR 

DEPOIS E NÃO VAI DEIXAR ISSO, agora pode falar com TÁCIO 

para ele arranjar esse dinheiro mais depois não ser pago por 

aqui mais sim pela COMUNICAÇÃO e explica a Mirela como se 

chegou no 25% de aditivo e na parte de TÁCIO não há 

dificuldade no pagamento mais com o histórico do cidade junina 

não tem mais como. 

 

36.  Note-se, portanto, que o então Secretário de Cultura do Município de 

Mossoró, GUSTAVO ROSADO, cuidava pessoalmente do aditivo do MCJ/2014, 

nada mais revelador da sua participação na organização criminosa infiltrada na 

Prefeitura de Mossoró. 

 

37. Já na chamada 272135.WAV, é possível constatar uma conversa entre 

os investigados GUSTAVO ROSADO e TÁCIO GARCIA, na qual ambos discutem a 

fabricação do aditivo relativo ao MCJ/2014, bem como a distribuição de dinheiro 

entre servidores da Secretaria de Cultura (KLEBER). Considerando sua importância 
  
7
 REFERENTE AO ADITIVO DO MOSSORÓ CIDADE JUNINA 2014. 
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para a comprovação da participação do investigado GUSTAVO ROSADO no 

esquema, cumpre destacar os principais trechos do diálogo: 

 

(…) GUSTAVO diz para TÁCIO que ele ficou de reformular a 
distribuição dos custos do aditivo e Tacio confirma 
dizendo "hum" e Gustavo continua e diz que não veio ainda e 
Tacio então pede para Gustavo explicar melhor, então Gustavo 
diz eles prepararam aquele aditivo e pergunta se é isso 
mesmo e Tacio diz exato, então Gustavo diz que Tacio 
ainda não mandou ainda e Tacio diz que está trabalhando 
nele nesse momento, GUSTAVO ALERTA TACIO QUE ELES 
TEM QUE FAZER ANTES DE PASSAR O EVENTO e Tacio 
diz que passa hoje ainda e Gustavo pergunta se Tacio 
passa amanhã e TACIO DIZ QUE TERMINA ELE HOJE 
MESMO E DIZ QUE TEVE QUE FAZER UMAS 
MODIFICAÇÕES, MAS QUE ELE (ADITIVO) ESTÁ PRONTO, 
DIZ QUE FOI SÓ PARA TER MAIS ORGANIZAÇÃO NO 
"NEGÓCIO" e Gustavo diz que Tacio então entrega amanhã 
e Tacio confirma. 
(…) 

TÁCIO pergunta para quando Jeronimo marcou e GUSTAVO 
diz que ele falou terça ou quarta e TÁCIO diz que precisa para 
essa semana e que KLEBER ESTÁ QUERENDO UM 
"NEGÓCIO" DE UM PESSOAL E QUE ELE PRECISA DE 
DINHEIRO PARA ISSO, QUE NÃO TEM MAIS NADA, 
GUSTAVO DIZ QUE ELES TEM QUE FAZER A MESMA 
PEREGRINAÇÃO, QUE ELES PERDEM O DIA TODO, MAS 
TUDO BEM (...). 
TÁCIO ENTÃO PEDE PARA GUSTAVO DÁ UMA FORÇADA 
DE BARRA COM EMANUEL E A RIOMAR, QUE TACIO 

PEDIU DESDE DOMINGO, QUE TÁCIO PRECISA DAS 
NOTAS E GUSTAVO PERGUNTA QUAIS SÃO 
AS NOTAS E TACIO DIZ QUE SÃO AS NOTAS 
DE COMÉRCIO, AS NOTAS QUE ELES TEM DE 

COMPRA DE TUDO, PRA PODER FAZER, PRA RECEBER, 
QUE O QUE ELE TEM É DO ADITIVO E GUSTAVO DIZ QUE 
VAI VER, QUE VAI VER AMANHÃ COM ELES. Gustavo diz 
para eles verem um horário para falar com Jeronimo e Tacio 
confirma. 

 

38.  Corroborando com os elementos da interceptação, o Laudo Pericial n. 01/2015 

(anexo), elaborado com base nas provas das investigações, foi categórico ao afirmar que: 

 

(…) foram constatados nos autos, através das interceptações 
telemáticas realizadas por esta Egrégia Corte Ministerial, relevantes 
indícios de irregularidades, notadamente quanto à sua 
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formalização com data retroativa, participação conjunta dos 
servidores da Secretaria de Cultura orientando a empresa em 
suas justificativas e também na obtenção de documentos fiscais 
junto ao comércio da cidade com a finalidade de justificar as 
despesas. 

Para as irregularidades observadas, destaca-se que o aditivo 
contratual, assinado em 06/06/2014, foi objeto do processo 

administrativo apenso às fls 893/919; no entanto, conversas 
interceptadas, realizadas em datas posteriores ao aditivo (09/6 e 
24/6/2014) evidenciam os servidores da Secretaria de Cultura 

orientando quais as informações a empresa contratada deveria incluir 
nas suas justificativas e também que este não poderia ser assinado 
após o encerramento do evento. Em outra interceptação 
(466832.WAV), constatou-se que as notas fiscais das atrações 
musicais não estão de acordo com o aditivo e ele seria “trocado”. 
As interceptações também evidenciam a necessidade de obtenção 
de notas fiscais no comércio local a fim de justificar o aditivo. Por fim, 
para corroborar com as evidências apresentadas nas interceptações, 
pode-se destacar que a publicação do extrato do respectivo aditivo 
foi realizado no JOM apenas no dia 27/6/2014 (fls 917). (grifos 
acrescidos) 
 

39.  Deve-se, de plano, pontuar que esses diálogos comprovam o proceder da 

organização criminosa na fabricação do aditivo MCJ/2014, sendo certo que os núcleos político e 

empresarial mantinham constante contato para discutir os termos e condições do processo 

administrativo, notadamente com a direção de GUSTAVO ROSADO e TÁCIO GARCIA. 

 

40. NA VERDADE, HÁ FORTES INDÍCIOS DE QUE BOA PARTE DOS VALORES 

DESTINADOS AO MCJ ERA DESVIADO PELA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E NÃO APENAS 

OS VALORES DO ADITIVO, MEDIANTE A FABRICAÇÃO DE NOTAS FISCAIS, CONSOANTE 

OS ÁUDIOS CAPTADOS PELA INTERCEPTAÇÃO. 

 

41. Cumpre registrar, ainda, que o investigado GUSTAVO ROSADO 

autorizou expressamente o aditivo8 do contrato administrativo solicitado pela 

empresa contratada, o que majorou a despesa inicialmente prevista em R$ 

910.476,00 (novecentos e dez mil, quatrocentos e setenta e seis reais). 

 

42. Por fim, reforçando os indícios da participação do referido investigado no 

pagamento de vantagens indevidas (corrupção ativa) a servidores da Secretaria de Cultura do 

Município, destaque-se as chamadas 333107.WAV e 361329.WAV, respectivamente de 

03.07.2014 e 07.07.2014, referente ao Auto Circunstanciado n. 050/5014 – GAECO 

(anexo ao processo judicial n. 0109260-65.2014.8.20.0106), nas quais os 

investigados JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS ROSADO e TÁCIO SÉRGIO 

GARCIA DE OLIVEIRA tratam abertamente do pagamento de “gratificações” dos 

servidores da Secretaria Municipal. Veja-se: 

 

  
8
Verificar tópico VII.II. 
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a) 333107.WAV 

GUSTAVO pergunta se dar para pagar as GRATIFICAÇÕES 
DA SECRETARIA e da equipe de RODRIGO e TÁCIO 

fala que se for pago ele completa porque tá dentro da programação e 

GUSTAVO comenta que vai ser muito ruim IZOLDA 
pagando essa gratificação a esse povo(…). 

 
b) 361329.WAV 
GUSTAVO FALA QUE TEM QUE ADMINISTRAR AGORA E 
COMENTA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE UM PESSOAL, DOS 
FUNCIONÁRIOS, E PEDE PARA TÁCIO COLOCAR DENTRO DAS 
PRIORIDADES E TÁCIO FALA QUE NÃO TEM E TÁ FALTANDO 
345.000 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL) DOIS 
OITOCENTOS E POUCO QUE FALTAVA E GUSTAVO PEDE PARA 
QUE A MEDIDA QUE SAIR ESSES PAGAMENTOS, PARA NÃO 
SER IZOLDA QUE PAGUE A ESSAS PESSOAS PELO MOTIVO 
DELA QUESTIONAR e Tácio fala que antes de fazer qualquer 
pagamento ele irá sentar com ele para ver as prioridades. 

 

43. Em sequência, na chamada 326537.WAV, GUSTAVO e TÁCIO 

conversam sobre o pagamento de gratificações às professoras da “brinquedoteca”9 

do Município, que, possivelmente, “trabalharam” para a empresa Gondim & Garcia 

no MCJ/2014, discutindo, inclusive, o controle desses pagamentos. Confira-se: 

 

(…) outra coisa é que ele recebeu a brinquedoteca que como TACIO 
sabe é coordenado por EDNA PAIVA do gabinete e tá saindo e tá 

preocupada por que está saindo e quer deixar tudo arrumado e que 
fez tudo muito organizado mas não tem a "fichinha" que é a 
gratificação de todas as professoras, porque é uma coisa é que se 
houver necessidade ela pega e que está assinado por GRAÇA 
SANTOS, só não fala o que está sendo assinado, mais o nome é 
EDNA PAIVA e quem assina é Graça Santos e Tácio fala que não 
precisa da "fichinha" basta apenas uma relação com nome, CPF e 
valor e Gustavo fala que tem o nome, o CPF, a atividade e o valor e 
Tácio fala que ele faça uma relação e mande para lá mais que não 
tem pagamento para hoje e Gustavo fala que o principal é fazer o 
levantamento. 

 

44.  A partir dos diálogos entre TÁCIO e GUSTAVO, conclui-se que existia 

um esquema montado para pagar vantagens indevidas a servidores da Prefeitura do 

Município de Mossoró, os quais “trabalhavam” para a empresa Gondim & Garcia 

durante todo o evento do Mossoró Cidade Junina/2014. 

 

  
9

Reforçando os valores pagos indevidamente ao servidores da "brinquedoteca", registre-se a 
chamada 729943.WAV, na qual MAYARA avisa que já está com o cheque. Confira-se: "Edna liga 
para MAYARA diz que Ivanaldo ligou e avisou que MAYARA já estava com cheque do pessoal da 
Brinquedoteca e MAYARA diz que está com o cheque e Edna pode receber e assinar o recibo.". 
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45.   Diante do exposto, verifica-se a necessidade da prisão temporária do 

investigado GUSTAVO ROSADO, especialmente em razão de sua interferência 

sobre o conjunto probatório, seja por meio da ocultação de documentos10, seja por 

meio de ingerência das testemunhas ouvidas pelo Ministério Público. 

 

46.   COM EFEITO, DE LOGO, IMPORTA ANOTAR QUE TAL 

CIRCUNSTÂNCIA REALÇA A IMPRESCINDIBILIDADE, PARA O AFUNILAMENTO 

DAS INVESTIGAÇÕES, DA PRISÃO TEMPORÁRIA DO REQUERIDO ENQUANTO 

SERVIDORES E EMPRESÁRIOS SEJAM OUVIDOS PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, A FIM DE INVIABILIZAR O CONTATO E AJUSTE PRÉVIO ENTRE 

ELES. 

 

IV.II – DOS INDÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO DOS INVESTIGADOS 

TÁCIO SÉRGIO GARCIA DE OLIVEIRA E MARIA DE FÁTIMA 

OLIVEIRA GONDIM GARCIA NA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

 

47. Nessa senda, o harmonioso conjunto probatório, notadamente as ligações 

interceptadas dos investigados TÁCIO SÉRGIO GARCIA DE OLIVEIRA e MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 

GONDIM, revela o envolvimento de ambos na organização criminosa criada para o desvio de recursos 

públicos no âmbito da Secretaria de Cultura do Município de Mossoró. 

 

48. Com efeito, TÁCIO SÉRGIO GARCIA DE OLIVEIRA e MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 

GONDIM GARCIA são os responsáveis por comandar a atuação da Gondim & Garcia na organização 

criminosa11, assim como pelo oferecimento e promessa de vantagens indevidas aos servidores da 

Secretaria de Cultura do Município de Mossoró. 

 

49.  De outro lado, são responsáveis por coordenar todas as operações de desvio dos 

recursos públicos obtidos com a prática dos crimes supramencionados. Nessa atividade, e para tais 

assuntos, comunicavam-se diretamente com os servidores da Secretaria Municipal de Cultura de 

Mossoró, consoante já foi mencionado acima. 

 

50. TÁCIO SERGIO GARCIA DE OLIVEIRA, como sócio da empresa 

Gondim & Garcia, consiste no principal interlocutor da empresa contratada, 

operacionalizando todas as decisões tomadas com o núcleo político do esquema 

criminoso. As conversas transcritas acima demonstram a sua participação na 

organização criminosa, razão pela qual remetem-se as transcrições já elencadas, a 

fim de evitar desnecessárias repetições. 

 

51.  MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GONDIM GARCIA também participa 

  
10

 
11

Na alteração contratual n. 04 da Sociedade Gondim & Garcia, verifica-se que o capital social 
da empresa é dividido igualmente entre os investigados. 
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ativamente da organização criminosa, especialmente com a sua influência 

política no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura, tratando diretamente 

com os servidores sobre os problemas de diversas ordens que surgiam 

durante o evento. Neste sentido, são as seguintes chamadas 319878.WAV, 

123123.WAV, 107858.WAV e 313358.WAV. 

 

52.  No entanto, as interceptações também revelaram que a investigada 

MARIA DE FÁTIMA atuava diretamente nos negócios da empresa, realizando 

pagamento de comissões. Confira-se12: 

 

HNI pergunta quanto será a comissão de Nelson. MARIA DE 
FÁTIMA pergunta quanto "eles" renderam e o HNI responde que foi 

R$ 23.608,00. MARIA DE FÁTIMA determina que se pague 7% (sete 
por cento) deve valor como comissão e manda HNI TRANSMITIR A 
NELSON QUE ELE NÃO COMENTE COM NINGUÉM O VALOR 
QUE RECEBER. 

 

53. Também há provas documentais que comprovam a participação de TÁCIO 

SÉRGIO GARCIA DE OLIVEIRA e MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GONDIM 

GARCIA na organização criminosa, notadamente assinatura de contratos, recibos, 

prestação de contas, ordens de serviço etc. Ora, excluir os investigados da cena 

da organização criminosa seria o mesmo que negar a existência de qualquer 

irregularidade nas edições do Mossoró Cidade Junina. 

 

54. Cumpre destacar que MARIA DE FÁTIMA é sócia da empresa 

GONDIM & GARCIA, substituindo seu esposo TÁCIO SÉRGIO GARCIA DE 

OLIVEIRA, quando necessário e possível, estando ciente dos fatos que ocorrem nos 

processos licitatórios em que a empresa participava. Além disso, também possui 

contato direto com pessoas do alto escalão da Administração Pública Mossoroense, 

possuindo acesso a informações sobre os bastidores da política local, por meio da 

ligação que possui com tais personagens, como se depreende do conteúdo dos 

diálogos 321707.WAV, 619854.WAV e 730855.WAV. Percebe-se também grande 

interesse da Sra. MARIA DE FÁTIMA nas articulações do cenário político local, 

notando-se a intenção de vir a apoiar o grupo que lhe oferecer melhores condições 

de manutenção do vínculo que os investigados possuem com a Prefeitura Municipal 

de Mossoró. 

 

55. Realçando o que dito acima, cumpre destacar a chamada 

663320.WAV, interceptada em 27.08.2014, na qual FÁTIMA afirma que tratará 

pessoalmente com servidores da Prefeitura de Mossoró sobre licitações que serão 

deflagradas. Confira-se: 

  
12

Chamada 268210.WAV, em 24.06.2014. 
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(…) MAYARA fala da conversa que teve com marcos, sobre a licitação que 

ninguém ainda falou nada da licitação e marcos disse que não iria fazer mais 

com a corda no pescoço e que assim que tivesse uma posição avisava para 
MAYARA e FÁTIMA DIZ QUE VAI CONVERSAR LÁ 

PESSOALMENTE COM ESSE PESSOAL PARA VER ISSO 
 

56. De mais a mais, as interceptações revelaram que a organização criminosa tem atuado em 

inúmeros procedimentos licitatórios e não apenas no Mossoró Cidade Junina. A bem da verdade, verifica-se 

que a teia criminosa atua de forma permanente e estável no âmbito da Prefeitura Municipal de Mossoró, em 

conjunto com outros empresários locais. 

 

57. Dentre os áudios que atestam a atuação macro da organização criminosa, 

chama a atenção os seguintes diálogos: 

 

A) Chamada 724136.WAV 

Fátima diz que KARUME está no escritório (...), KARUME então fala com 
TÁCIO (...), KARUME PERGUNTA DE QUEM FOI O SOM DO ANO 

PASSADO DO ALTO DA LIBERDADE E TÁCIO DIZ QUE FOI DE 

JAIME E FALA PARA KARUME NÃO DÁ PREÇO, ENTÃO O ÁUDIO 
DE TÁCIO COMEÇA A FALHAR E NÃO É POSSÍVEL 

COMPREENDER, SÓ É POSSÍVEL COMPREENDER QUE TÁCIO DIZ 

PARA KARUME NÃO BOTA PREÇO, QUE ELES QUEREM COLOCAR 
PREÇO BAIXO E QUE TÁCIO NÃO VAI COLOCAR PREÇO E 

KARUME DIZ QUE VAI COLOCAR ALTO O PREÇO, TÁCIO DIZ 

ALGO RELACIONADO AO ANO PASSADO QUE FOI PAGO QUINZE 

MIL, TÁCIO AFIRMA ENTÃO QUE VAI FAZER A FESTA DA 
LIBERDADE, QUE O CORTEJO É DELE E KARUME DIZ QUE 

"BELEZA, TÁ OK". 
 
B) 724223.WAV 
FÁTIMA pergunta o que é para levar e TÁCIO diz que a calculadora só e 

pergunta se TÁCIO quer o HD e TÁCIO diz que quer o HD pequeno, 
TÁCIO pergunta se KARUME já foi embora e Fátima diz que sim e que ele 

foi só saber e diz que ele falou que vieram perguntar o preço para ele e que 

KARUME foi saber o que foi, para dar o preço e FÁTIMA diz que não teria 
como falar para KARUME não dar o preço, que pediram para MAYARA e 

ela disse e Fátima disse quanto vai botar e TÁCIO AFIRMA NOVAMENTE 

QUE QUEM VAI FAZER ÉELE, QUE ÉELE QUEM FAZ E QUEM VAI 

FAZER, TÁCIO DIZ ENTÃO QUE FALOU PARA ELE QUE ANO 
PASSADO FOI JANIO E QUE FOI QUINZE MIL, FÁTIMA DIZ QUE 

VÃO BOTAR VINTE MIL, TÁCIO DIZ QUE FOI QUINZE MIL NA MÃO 

DE JANIO, QUE ELE PAGOU SÓ O IMPOSTO, Fátima diz que "ainda 
vem o povo pra ganhar, né?" 

 

58. Da simples leitura dos diálogos acima transcritos, depreende-se que os 
investigados tratam livremente sobre o futuro vencedor do processo licitatório, na 
medida em que deixam evidente a combinação dos valores envolvidos no 
procedimento. O mencionado ajuste exsurge com nitidez do seguinte excerto: 
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“TÁCIO AFIRMA NOVAMENTE QUE QUEM VAI FAZER É ELE, QUE É ELE QUEM 
FAZ E QUEM VAI FAZER, TÁCIO DIZ ENTÃO QUE FALOU PARA ELE QUE ANO 
PASSADO FOI JÂNIO E QUE FOI QUINZE MIL, FÁTIMA DIZ QUE VÃO BOTAR 
VINTE MIL”. 
 
59. Ajustes similares, relativos a diversas licitações, são facilmente percebidos 
por meio das interceptações 619987.WAV, 706142.WAV, 663045.WAV, 663100.WAV, 
663320.WAV, 721726.WAV, 666693.WAV, 666862.WAV, 671359.WAV, 671525.WAV, 
674418.WAV, 674523.WAV, 716046.WAV, 733754.WAV e 733813.WAV. 

 

60. Diante da necessidade de esclarecer e detalhar o presente pedido, especialmente 

para que não reste dúvida da imprescindibilidade do seu deferimento, destaque-se o diálogo a 

seguir: 

 

TÁCIO diz que DIEGO está querendo quebrar ele, porque DIEGO ainda 

ligou junto com o amigo dele (HUDSON) que pediu para baixar por quase a 

metade e ficou por três e pouco, DIEGO diz que vai ter muita coisa em 
Tibau em setembro e o que for aparecendo ele vai indicar TÁCIO e TÁCIO 

diz que tem algo que ninguém tem na região, que é arquibancada e DIEGO 

diz que teve arquibancada para Catolé na Paraíba, que ele "botou" outra 

pessoa, DIEGO PROPÕE UMA PARCERIA COM TÁCIO, para DIEGO 
ficar "vendendo" as coisas de TÁCIO e TÁCIO diz que vai fazer uma tabela 

quando melhora de saúde e dar para DIEGO, DIEGO DIZ QUE 

LICITAÇÃO ELE PARTICIPA DIRETO, DIEGO 
DIZ QUE SÓ QUEM VAI PARA AS LICITAÇÕES 

É KARUME DE MOSSORÓ E QUE DIEGO PODE 

FICAR OFERECENDO AS "COISAS" DE TÁCIO 
E TÁCIO DIZ QUE VAI DAR 10% PARA DIEGO e 

DIEGO pergunta que conta ele quer, do Banco do Brasil ou Bradesco e 

TÁCIO diz para passar a do Banco do Brasil e TÁCIO diz que a tarde 
mandar MAYARA mandar Ligia fazer. 
 

61.  Verifica-se, pois, que há um conluio formado para manipulação das 

licitações, contratos e aditivos não só da Prefeitura de Mossoró/RN, mas ainda de 

outros Municípios da região, tudo com o objetivo de incrementar o desvio de 

recursos públicos em favor dos investigados, sendo necessário o deferimento da 

medida de prisão temporária em desfavor dos investigados TÁCIO SÉRGIO e 

MARIA DE FÁTIMA para aprofundar as investigações e descortinar a complexa rede 

criminosa em atuação. 

 

62. Em depoimento, perante o Ministério Público, CARLOS ROBERTO FERDEBEZ 

(Carlinhos), empresário vencedor da licitação do MCJ/2015, confirmou sem qualquer ressalva a 

atuação criminosa dos investigados (Mídia digital à fl. 156 – a partir de 1h:10min): 

 

QUE ELE (TÁCIO) GANHAVA DE TODO CANTO DO EVENTO; QUE 
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QUEM GANHAVA E COMANDAVA COM ESSA PRÁTICA ERA O 
GRUPO DE TÁCIO, sendo esse grupo composto por Kelly (esposa 
de Medeiros), Medeiros, Emanuel (irmão de medeiros) e Kleber 
Godoy; (….) Que todos eles esperavam o MCJ para trocar de carro, 
por isso eles têm 'nojo' de mim (…) 
 

63. Diante do exposto, revela-se imprescindível o deferimento da medida 

cautelar de prisão temporária em face de TÁCIO SÉRGIO e MARIA DE FÁTIMA, 

tendo em vista a necessidade de evitar a provável interferência no depoimento das 

testemunhas, além de estancar os crimes cometidos pelos investigados, e, ainda, 

aprofundar a investigação e entender a complexa rede de crimes perpetradas pelos 

investigados. 

 

IV.III – DOS INDÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO DA INVESTIGADA 

KASSIA MAYARA CAVALCANTE NA ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. 

 

64. Do teor das interceptações telefônicas e telemáticas, verifica-se que 

KASSIA MAYARA CAVALCANTE, na época Secretária da empresa Gondim & 

Garcia, participou ativamente da prática dos crimes de fraude à licitação, desvio de 

recursos públicos e corrupção ativa. 

 

65. Com efeito, constata-se que KASSIA MAYARA CAVALCANTE tinha 

posição privilegiada na empresa contratada, em razão disso era a responsável 

direta pelo contato com os prestadores de serviços do Mossoró Cidade Junina, 

facilitando e participando dos desvios de recursos públicos. Na verdade, a 

investigada exercia a tarefa administrativa e de organização documental da 

empresa Gondim & Garcia, auxiliando seus dirigentes em todos os contatos e 

fabricação de documentos. 

 

66. Neste aspecto, cumpre destacar a chamada 466832.WAV, em 

25.07.2014, na qual MAYARA adverte TÁCIO sobre erros de datas no aditivo, 

afirmando que seria necessário modificar as datas constantes no procedimento. 

 

67. Devido a sua importância, cumpre transcrever, in totum, a conversa 

supramencionada: 

 

Mayara diz que ligou agora para Prefeitura, para falar com Rita, que 
estava liquidando as notas e que informaram que as notas das 
bandas não podem entrar nesse aditivo, porque as notas estão 
todas com datas anteriores a data do aditivo e TÁCIO diz que não 

está, que o ofício foi dia seis e Mayara diz que Saia Rodada está dia 
4/6, Cavaleiros está dia 4/6, Pegação está dia 4 e Brasas está dia 3. 
TÁCIO DIZ: "EITA PORRA...TEM COMO CANCELAR AINDA?" e 
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Mayara diz que depois desse tempo todo, não tem mais como 
cancelar, ainda mais que Brasas não é nota eletrônica e Mayara 
continua dizendo que quem for nota eletrônica, eles podem ver 
uma possibilidade de se fazer uma substituidora, que em 

Mossoró tem essa opção, que não sabe fora, Mayara diz que Brasas 
não é eletrônica e TÁCIO diz que Saia também não é eletrônica. 
TÁCIO diz que pode ser feito e Mayara diz eles já pagaram o 
imposto, ai eles vão ter que pagar outro imposto da outra nota. 
Depois TÁCIO pergunta se Mayara olhou as cópias e Mayara diz que 
olhou e que estão como 3 e 4 e o aditivo é do dia 6, TÁCIO diz que 
vai trocar o aditivo então e Mayara pergunta se ainda pode e TÁCIO 
diz que é o ofício que ele fez para Gustavo, com data do dia 6 e que 
no dia 6 mesmo foi autorizado, Mayara diz que como já foi dado 
entrada em parte do Processo, que já está em Jerônimo, mesmo 
assim ainda poderia mudar a data do aditivo e TÁCIO diz que não 
sabe e diz que é só substituir, TÁCIO DIZ QUE TEM QUE FALAR 
COM MARCOS E INSTRUI MAYARA QUE ESSA CONVERSA TEM 
QUE SER PESSOALMENTE E MAYARA AFIRMA QUE SIM E DIZ 
QUE VAI LÁ, TÁCIO pede então para Mayara ligar e saber que horas 
Marcos pode receber Mayara para ela passar lá e falar com ele e 
Mayara confirma e se despedem. 

 

68. Note-se que MAYARA foi tratar diretamente com o servidor da Prefeitura 

Municipal de Mossoró acerca do “problema” encontrado no aditivo, demonstrando, com isso, que 

detinha total confiança dos dirigentes da empresa GONDIM & GARCIA. 

 

69. Em várias outras gravações da interceptação, é possível constatar a participação 

efetiva de MAYARA na organização criminosa, como exemplo, citem-se as chamadas 

253005.WAV, 67934.WAV, 291954.WAV, 299215.WAV e 465670.WAV. 

 

70. Nesse prisma, vale transcrever os resumos dos seguintes diálogos: 

 

A) Chamada 291954.WAV – MNI (MAYARA) X TÁCIO 

MNI, possivelmente MAYARA, liga informando o valor bruto de R$ 
411.600,45 e o liquido R$ 321.600,00 e Tácio fala que para 416.000 
falta 5.000 e pergunta se não tem como chegar nesse valor 
colocando outra coisa e MNI fala que não tem como inventar notas e 
Tácio fala que tá bom e pede para ela fazer o relatório e deixar 
pronto junto com as cópias que está na finanças e quando sair de lá 
vai para ai pegar o carro dele e e vai para cultura para depois voltar 
para MARCOS para "coisar pra cá". 
 
B) Chamada 299215.WAV – MAYARA X - MNI 
MNI diz para MAYARA que foi entregar a "ela". MNI diz que "ela" 
falou que o negócio de "fórmula jegue" só foi entregue uma cópia. 
MNI disse que "ela" reclamou dos dois cheques que TÁCIO não 
mandou, mas MNI disse que ele tinha explicado. MNI disse que "ela" 
falou que aquilo era dinheiro do bolso dele (TÁCIO) e que tinha pena 
dele, pois ali não era coordenação não. MNI diz para "ela" que essa 
história de dinheiro era só com TÁCIO e MAYARA, e que MNI mexia 
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com outras coisas. MNI disse para "ela" que ligasse para TÁCIO e 
GUSTAVO, para tratar disso com eles. MAYARA disse que TÁCIO 
não mandou porque, num projeto só, tem lá: produção (R$ 4.400,00 
e tanto) e embaixo tinha coordenação por "mil e tanto". MNI diz que 
tem aqui R$ 1.440,00 e coordenação R$ 1.540,00. MAYARA diz que 
é a mesma pessoa e o mesmo projeto. MNI diz que BRÍGIDO é 
coordenador e fiscal e fica beliscando em tudo o que é canto. 
 
C) Chamada 465670.WAV 

TÁCIO e MAYARA conversam e Mayara diz que Cairone estava no 
escritório para ver o 'negócio' do banheiro de domingo e VÊ SE 
TÁCIO CONSEGUI UMA CARTA CONVITE DE BANHEIRO, que ele 
está colocando esses banheiros e está ficando tudo solto, que ele 
disse que perdeu dinheiro na gestão passada, na agricultura, no 
gabinete, na cultura, que ele queria ver se sairia uma carta convite 
para ele e TÁCIO diz certo e fala que por isso que o que ele pedir 
para Cairone ele vai pagar logo, Mayara diz que disse isso para ele, 
TÁCIO diz que realmente Cairone tem razão, MAYARA DIZ QUE FOI 
FALAR COM MARCOS AGORA PELA MANHÃ, MAS NÃO 
CONSEGUIU PORQUE ELE ESTAVA NO PESSOAL, NA SALA DE 
LICITAÇÕES E QUE NÃO FALOU COM ELE. (...) 

 

71. Vê-se, portanto, que há consistentes indícios da participação da 

investigada KASSIA MAYARA CAVALCANTE na teia delitiva, ora investigada. 

Por tais razões, torna-se imprescindível a decretação da prisão cautelar da 

investigada, para fins de evitar que a demandada influencie o depoimento das 

testemunhas que serão ouvidas pelo Parquet, bem como para que não destrua 

provas em poder da empresa Gondim & Garcia. 

 

IV.IV – DOS INDÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO DO INVESTIGADO 

RIOMAR MENDES RODRIGUES NA ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. 

 

72. No tocante ao investigado RIOMAR MENDES RODRIGUES, servidor 

da Secretaria de Cultura do Município de Mossoró, o conjunto probatório coletado 

revela que o mesmo, valendo-se do cargo que ocupa, figura como um dos principais 

patronos das práticas criminosas perpetradas pela organização criminosa para o 

desvio de recursos públicos. 

 

73. Com efeito, as interceptações telefônicas comprovam o estreito 

ligamento do investigado RIOMAR MENDES com a empresa contratada e o 

investigado GUSTAVO ROSADO, ficando aquele responsável por conseguir 

(fabricar) documentos fiscais (notas fiscais, recibos etc) para a prestação de contas. 

 

74. Devido a importância das interceptações para a elucidação dos fatos, 

cumpre transcrever alguns trechos das conversas entre os investigados. Veja-se: 
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Chamada 279501.WAV13 

Nesta ligação GUSTAVO ROSADO conversa com TÁCIO que não 
podia está na reunião e pergunta se KLEBER conseguiu falar com 

ele para saber se o pessoal da segurança privada ia se JULIO 
CÉSAR ia e Tácio fala que foi todo mundo e Gustavo comenta sobre 
a reunião qie teve com, os barraqueiros, Tácio comenta que desde 
a semana passada e desde segunda que ele pede RIOMAR e a 
EMANOEL para trazerem as notas fiscais porque a notas fiscais 
de compra que chegarem lá vai ser como JERÔNIMO vai pagar 
ele e precisa dessas notas e GUSTAVO disse que já falou com 
eles e comenta que eles acham que naqueles lugares que teve a 
questão dos cheques pode ser que tenham dificuldade e 
GUSTAVO fala que devem ir em cada loja e escute cada uma das 
pessoas para ver como faz e Tácio fala que não tem como liberar 
nenhum cheque sem dinheiro e que não pode entrar pelo aditivo e 
Gustavo fala que converse com as pessoas nos lugares onde não 
querem dar as notas vão ter que emitir para poder receber (…) 
Chamada 280667.WAV14 

 

TÁCIO fala para RIOMAR QUE NÃO PRECISA MAIS PEDIR NOTA 
PARA NINGUÉM E AVISA QUE NA SEXTA FEIRA VAI SER 
DESTROCADO O CHEQUE e Riomar pergunta pelas notas e Tácio 
fala que se quiserem dar nota dê e se não quiser não dê e Riomar 

ainda pergunta se pode tirar as notas e Tácio explica que melhor não 
porque eles vão querer que paguem e só vai ser pago as do passado 

e que Gustavo que é o Secretário antes de sair ele 
resolve. 

 

75. PERCEBE-SE, MAIS UM VEZ, QUE GUSTAVO E TÁCIO SE 

REVEZAM NAS DETERMINAÇÕES E ORDENS DADAS AOS DEMAIS 

INTEGRANTES DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, ATUANDO AMBOS, 

PORTANTO, NA DIREÇÃO E NA SUA CHEFIA. 

 

76. Em outra chamada, 292496.WAV, no dia 27.06.2014, denota-se que 

RIOMAR, além de coordenar a parte de fabricação de notas fiscais, também exerce 

função essencial na montagem do aditivo15, na medida em que conversa com 

TÁCIO sobre o andamento do procedimento. Confira-se: 

 

TÁCIO liga para RIOMAR dizendo que não foi deixar alguma 
coisa que ele chama como bicho e pede para ele dar andamento 
ao aditivo e Riomar fala que já deu e já vai deixar lá em MARCOS 

e Tácio fala que as notas ele não foi deixar porque não vai sair 
dinheiro só 100.000 (cem mil) e Riomar pergunta se ele não quer 

  
13

Auto Circunstanciado 45/2014. 
14

Auto Circunstanciado 45/2014. 
15

A fabricação do adtivo foi analisada no item VII.II. 
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deixar mesmo assim só pra ele fazer os processos e Tácio fala 

que dá sim só que está com ele no escritório já feito relatório e tudo e 
Riomar fala que ainda tem umas lá para colocar e Tácio fala que ele 
leve tudo então que junta tudo de uma vez. 

 

77. Em síntese, RIOMAR comanda a parte financeira da organização 

dentro da Secretaria de Cultura do Município de Mossoró, pois toda a 

documentação de prestação de contas e liberação de recursos passava pelo 

crivo do investigado. Nesse sentido, cumpre destacar a seguinte chamada16: 

 

TÁCIO liga para MAYARA pedindo as cópias das notas que tem ai e 
MAYARA pergunta se é de KARUME da PRÁTICO e TÁCIO 

confirma e diz que vai mandar umas cópias e umas notas que já está 
com capa e tudo e diz que ela vai fazer um relatório dessas notas 
que tá indo juntamente com as notas que estão lá e já fez e quando 
terminar ligar para ele para mandar deixar no setor de compras onde 

ele está agora e saber se ele ainda está lá e RIOMAR é quem 
vai receber e mandar todas as notas porque ele é 
quem vai fazer as capas. 
 

78. Portanto, avulta clara a participação do requerido no esquema criminoso montado no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Mossoró/RN. 

 

79. Ademais, urge destacar que TÁCIO GARCIA, nas ligações interceptadas dos seus 

terminais telefônicos, reiteradamente, menciona o nome do requerido RIOMAR MENDES 

RODRIGUES, apontando-o como lastreador das facilidades ilícitas praticadas pela organização 

criminosa. 

 

80. Do mesmo modo, há indícios de que para praticar atos ilegais em favor da 

organização criminosa o investigado RIOMAR MENDES recebeu vantagens indevidas da empresa 

Gondim & Garcia. 

 

81. De fato, no ano de 2013, o requerido RIOMAR MENDES recebeu da empresa Gondim 

& Garcia a quantia de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)17. Segundo o modus operandi da associação 

criminosa, a empresa repassou altas quantias para os investigados RIOMAR MENDES RODRIGUES e 

CLÉZIA DA ROCHA BARRETO, sob o argumento de que estes repassariam os valores para prestadores 

de serviço que atuaram no “Mossoró Cidade Junina 2013”. 

 

82. Entretanto, a perícia técnica do Ministério Público constatou que não há qualquer 

comprovação da destinação dos valores (fl. 14 do Laudo 03/2015). Confira-se: 

  
16Chamada 291761.WAV. 
17

Registre-se, ainda, que foi concedido ao investigado RIOMAR MENDES RODRIGUES a 
oportunidade de comprovar os gastos do valor supramencionado no bojo do Inquérito Civil n. 
06.2013.00006175-9. No entanto, o investigado não apresentou nenhuma documentação 
comprobatória, afirmando apenas que os documentos foram extraviados. 
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b) Emissão de cheque, no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil 
reais) a funcionário da Secretaria da Cultura. Conforme fls 

167/169 (Anexo III), constatou-se que a empresa contratada, por 
meio do cheque n° 1411, conta-corrente 3000137-6, agência 0560, 
da Caixa Econômica Federal e também em espécie, realizou um 
pagamento no valor de R$ 90.000,00 ao Sr. Riomar Mendes 
Rodrigues, constando em anexo ao respectivo recibo uma planilha 
com os beneficiários dos recursos, a qual descrevia os serviços como 
sendo referentes a “barracão de decoração”, de responsabilidade da 
Prefeitura. Para os beneficiários relacionados na planilha não 
consta qualquer recibo ou comprovante de pagamento assinado. 

 

83. Logo, torna-se forçoso concluir que RIOMAR MENDES participou e 

lucrou com o esquema criminoso, sendo fundamental a sua prisão cautelar para 

evitar que o investigado não influencie e combine o depoimento dos 

servidores da Secretaria de Cultura que serão ouvidos pelo Ministério Público, 

tendo em vista a sua influência nesse meio, bem como para determinar o destino 

dos valores recebidos. 

 

IV.V – DOS INDÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO DO INVESTIGADO  

JOSÉ KLEBER FERREIRA DA SILVA, CONHECIDO COMO 

KLEBER GODOY, NA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

 

84. O material probatório coletado, até o momento, revela ainda o 

envolvimento de JOSÉ KLEBER FERREIRA DA SILVA, servidor da Secretaria de 

Cultura da Prefeitura Municipal de Mossoró, na rede criminosa formada visando o 

desvio de recursos públicos aplicados ao Mossoró Cidade Junina. 

 

85. Com efeito, considerando as interceptações telefônicas e prova 

pericial, é possível identificar que KLEBER: a) tinha conhecimento e participava da 

organização criminosa; b) repassava todo tipo de informações para a empresa 

Gondim & Garcia; c) “trabalhou” durante todo o evento do MCJ/2013 e 2014 para a 

empresa Gondim & Garcia, participando, com isso, de uma “lista” de beneficiados 

(recebimento de valores indevidos); d) era a pessoa de confiança de TÁCIO e de 

GUSTAVO ROSADO dentro da Secretaria de Cultura. 

 

86. A quebra de sigilo telefônico e telemático dos terminais utilizados pelos 

investigados decretada nos processos nºs 0109260-65.2014.8.20.0106, 0109121-

16.2014.8.20.0106, 0102686-89.2015.8.20.0106 e 0102687-74.2015.8.20.0106 

resultou na interceptação de diversas conversas e mensagens que demonstram a 

participação do investigado  “KLEBER GODOY” na atividade delituosa. 
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87.  Neste sentido, cite-se, como exemplo, a chamada 459640.WAV18, em 

24.07.2014, na qual KLEBER e GUSTAVO conversam sobre o pagamento de 

vantagens econômicas indevidas a servidores públicos, bem como repasse de 

informações de dentro da Secretaria da Cultura de Mossoró. Veja-se: 

 

Continuando a conversa da ligação anterior, KLEBER fala para 
GUSTAVO algo de RIOMAR e diz que PEDROSA "bateu nos 
dentes", que é muito amigo de JACIARA e IRANILDO, dizendo que 
RIOMAR TINHA DADO UMA COMISSÃO A PEDROSA E A 
RODRIGO E A ELE TAMBÉM (KLEBER) 
(…) 
também teve a historia do computador que RIOMAR levou o 
computador dele e Gustavo pergunta se o computador era dele 
e KLEBER responde que ele falou que era dele particular e levou 
com tudo, ele também comenta que um notebook que está na 

secretaria a prefeitura nunca pagou a "taxa" e "ela" perguntou e 
ele(KLEBER) deu, mais informando a ele que o notebook não é da 
secretaria e que foi TÁCIO que comprou para usar ele e a "MNI 
citada" disse que pediria a Tácio, Gustavo pergunta como RIOMAR 
tinha feito isso, de sair dando gratificação e HNI diz que não 
sabe como ele fez (…) 
 

88. Percebe-se, portanto, que o investigado JOSÉ KLEBER FERREIRA DA 

SILVA recebeu recursos ilícitos a título de “comissão” por suas atividades na 

organização criminosa. 

 

89. Registre-se, ainda, as chamadas 294133.WAV, 319878.WAV, 

59105.WAV, 363838.WAV, 127105.WAV, 503152.WAV, 503548.WAV, 706142.WAV, 

2020200.WAV e 2120066.WAV, as quais comprovam e atestam a participação ativa 

e efetiva de KLEBER na organização criminosa, bem como demonstram a sua 

estreita ligação com os demais integrantes. 

 

A) Chamada 294133.WAV – KLEBER X TÁCIO 

TÁCIO liga para KLEBER onde se comenta a dificuldade para deixar 

um espaço para os cadeirantes no Show de Bel Marques e Tácio fala 

que tem que ser colocado por conta da determinação judicial e do 

Ministério Público (…) 

Tácio fala que também não e pede para KLEBER ligar para MAJOR 
FRANKLIN para pedir dois homens e se precisar ele paga por fora do 
jeito que está pagando a polícia e que vai precisar e KLEBER 
pergunta quanto paga a polícia e Tácio enrola e fala que paga R$ 
100,00 (cem reais) aos outros mais a esses ai ele paga R$ 120,00 
 
B) Chamada 363838.WAV – TÁCIO X HNI 

  
18

Auto Circunstanciado 51/2014. 
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Nesta ligação TÁCIO liga para saber com HNI algo sobre a 

paraibana e HNI pergunta se não está com ele e Tácio fala que não e 

que alguém tem que prestar contas da ficha e HNI fala que das 

fichas ele não sabe e comenta que acha que tinha deixado a nota 

com Tácio e Tácio fala que acha que não e tem que prestar conta e 

explica que a nota tem que bater e HNI fala que não se envolveu 

nessa história das fichas e fala que foi EMANOEL ou KLEBER mais 

vai ver isso. 

 
C) Chamada 127105.WAV – GUSTAVO X FÁBIO 
GUSTAVO fala para FABIO sobre o orçamento que passou para 
KLEBER foi de DOIS E NOVECENTOS e que ele acha que 
consegue um orçamento por menos mais não é bom falar isso no 
telefone e AMÉLIA fala no telefone também e fala que marca com ele 
pra conversar e GUSTAVO fala que volta para falar com ela. 
 
D) Chamada 503152.WAV – KLEBER X CLÉZIA 
KLEBER diz que Emanuel está perguntando se Clézia lembra do 
valor da sonorização do cortejo e Clézia diz que não lembra, que 
esse ano aumentou e foi tratado direto com TÁCIO e pergunta se 

KLEBER achou a planilha e KLEBER DIZ QUE NÃO ACHOU A 
PLANILHA, QUE ACHOU O DETALHAMENTO DO AUTO, 
PROPOSTA DO AUTO E DEPOIS DIZ QUE "ELA" (A NOVA 
SECRETÁRIA) DESCONFIA DE TUDO e CLÉZIA pergunta se ela 

acha que eles roubavam por lá e KLEBER diz que não 

 

90.  Conforme revelam os áudios transcritos, a principal função 

desempenhada pelo requerido JOSÉ KLEBER FERREIRA DA SILVA dentro da 

organização criminosa consiste em atuar dentro da Secretaria de Cultura Municipal 

em favor da empresa Gondim & Garcia, em troca de vantagem econômica indevida. 

 

91.  Assim, diante das circunstâncias acima descritas, verifica-se que o 

investigado JOSÉ KLEBER FERREIRA DA SILVA é membro ativo dentro da 

organização criminosa, sendo necessária sua prisão cautelar (temporária) para que 

não interfira no depoimento das testemunhas, bem como para evitar a destruição de 

provas no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

V – DOS INVESTIGADOS COM PEDIDO DE CONDUÇÃO COERCITIVA 

 

V.I – DOS INDÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO DA INVESTIGADA  

KELLY TANDRIANY DE SOUSA RAMOS NA ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. 

 

92. No curso das investigações, o substrato probante colhido a partir das 

interceptações telefônicas e telemáticas revelou a participação da investigada 
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KELLY TANDRIANY DE SOUSA RAMOS na teia criminosa. 

 

93.  Com efeito, KELLY TANDRIANY DE SOUSA RAMOS, na condição de 

servidora, era o contato direto da empresa Gondim & Garcia com os demais 

servidores da Secretaria de Cultura do Município de Mossoró, SENDO 

RESPONSÁVEL, DENTRE OUTRAS TAREFAS, PELA DISTRIBUIÇÃO DE 

PAGAMENTOS INDEVIDOS ENTRE OS SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MOSSORÓ/RN, BEM COMO A TERCEIROS. 

 

94. Mencione-se, nesse sentido, as chamadas 241761.WAV, 293980.WAV, 

168407.WAV, 225456.WAV. Veja-se, a propósito, alguns trechos das chamadas 

interceptadas19: 

 

MAYARA fala com KELLY e pergunta se alguém pode ir pegar os 
cheques de GILVAN lá no escritório. 
-------------------------------------------------------------------------------------------- 
TÁCIO liga para MAYARA onde ele pergunta se CLÉSIA havia ligado 
para ela e MAYARA FALA QUE TERMINOU OS CHEQUES DE 
KELLY agora, os de hoje, e vai ligar para ela agora para ver os dela 

(…) 
-------------------------------------------------------------------------------------------- 
Nesta ligação KELLY pergunta a Mayara sobre os cheques e KELLY 

responde que já entregou a Clésia Barreto e que ela quem vai 
distribuir. 

 

95. Ora, resta comprovado nos autos que, para praticar as condutas 

supramencionadas, a investigada KELLY TANDRIANY DE SOUSA RAMOS 

recebeu valores indevidos da empresa Gondim & Garcia. 

 

96. Frise-se, outrossim, que KELLY TANDRIANY trabalhou diretamente no 

MCJ/2014, contribuindo para a execução do evento em favor da empresa GONDIM 

& GARCIA, sendo um contato fundamental dentro da estrutura política da 

organização. 

 

97. Imperioso registrar, a propósito, o e-mail, datado de 19.05.2014, por 

meio do qual conclui-se que os investigados JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS 

ROSADO e KELLY TANDRIANY DE SOUSA RAMOS combinaram o cachê da 

cantora Khrystal, veja-se: 

 
De: Kelly Tandrianny <kelly_tandrianny@hotmail.com> 
Data: 19 de maio de 2014 09:14:18 BRT 
Para: "tacio@gondimgarcia.com.br" <tacio@gondimgarcia.com.br> 
Assunto: FW: 

  
19

As conversas estão integralmente transcritas nos respectivos Autos Circuntanciados. 
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Bom Dia! 
O valor de 5.000 o cachê de Khrystal. 
 
Date: Wed, 14 May 2014 17:34:39 -0300 

Subject: Re: 
From: zede.contatokhrystal@gmail.com 
To: kelly_tandrianny@hotmail.com 

Ok. R$ 5.000,00 Livre ou R$ 6.000,00 com nota 
Fiscal. Minha Hospedagem: 03 Triplo e Dois Singles. 

01 Triplo - Darlan, Paulo Eduardo e Paulo Milton; 
01 Triplo - Ricardo Baya, Kleber Moreira e Sami Tarik; 
01 Triplo - Aldo, Patolino e o Motorista; 
01 - Singles - Khrystal; 
01 - Singles - Khrystal; 
Alimentação e Jantar para 11 Pessoas. 
 
Em 14 de maio de 2014 17:13, Kelly Tandrianny 
<kelly_tandrianny@hotmail.com> escreveu: 
Boa tarde! 
Falei com Gustavo pediu pra mim propor a vc 5.000,00 + 
hospedagem. 
Aguardo retorno. 
 
Date: Wed, 14 May 2014 06:25:35 -0300 
Subject: Re: 
From: zede.contatokhrystal@gmail.com 
To: kelly_tandrianny@hotmail.com 
No Aguardo. 
 
Em 13 de maio de 2014 15:30, Kelly Tandrianny 
<kelly_tandrianny@hotmail.com> escreveu: 
Oi boa tarde! 
A data que queremos pra Khrystal é dia 12 de junho. 

Cachê vou conversar com Gustavo Rosado 
 

98. Vê-se, portanto, que há consistentes indícios da participação da 

investigada KELLY TANDRIANY DE SOUSA RAMOS na organização criminosa, ora 

investigada. 

 

99. Amplamente justificada, pois, a medida cautelar de condução 

coercitiva, tendo em vista necessidade de esclarecer com maiores detalhes a 

participação da investigada KELLY TANDRIANY. 

 

V.II – DOS INDÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO DA INVESTIGADA 

CLÉZIA DA ROCHA BARRETO NA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

 

100.  CLÉZIA DA ROCHA BARRETO, servidora pública junto à Secretaria Municipal de 

Cultura, também fez parte da organização criminosa, atuando na parte administrativa e de 
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pagamento dos servidores da Secretaria de Cultura do Município de Mossoró. 

 

101. Com efeito, as interceptações demonstraram que CLÉZIA atuava dentro da Secretaria 

como uma espécie de administradora dos interesses da empresa contratada. 

 

102. Em 21.06.2014, na chamada 241761.WAV, a investigada KASSIA 

MAYARA CAVALCANTE, secretária da empresa Gondim & Garcia, demonstra total 

confiança para entregar cheques (VALORES LIGADOS AO PAGAMENTO DE 

VANTAGENS INDEVIDAS DE SERVIDORES) da empresa a CLÉZIA BARRETO. A 

mesma entrega de cheques à CLÉZIA foi captada pela chamada 225456.WAV, em 

19.06.2014, na qual “kELLY pergunta a MAYARA sobre os cheques e Kelly 

responde que já entregou a CLÉZIA BARRETO E QUE ELA QUEM VAI 

DISTRIBUIR.”. 

 

103. Já na chamada 123123.WAV, em 03.06.2014, percebe-se que a 

participação de CLÉZIA BARRETO alcança a fabricação de planilhas para a 

liberação de verbas da Prefeitura de Mossoró, tratando diretamente com TÁCIO e 

GUSTAVO o preenchimento de documentos para a prestação de contas. Veja-se: 

 

(...) Klezia então fala da situação de Pedrosa, que ele sempre 
pede um adiantamento, que ele ficam cozinhando Pedrosa, mas ele 
pediu o adiantamento há uns quinze dias atrás, Klezia diz que Fátima 
foi fazer uma prova da roupa do pingo e Pedrosa falou com Fátima e 
Fátima disse que era só mandar uma autorização, que eles mandam, 
então Klezia quer saber se pode mandar e Tácio diz que se Fátima 
tem dinheiro pra dar tudo bem, que Tácio diz que não tem e 
pergunta quanto era, então Klezia diz que é uns quatro ou três 
mil KLEZIA DIZ QUE ANTES IRIA COMBINAR COM GUSTAVO 
PARA DEPOIS QUE FECHAR MOSTRAR UMA PLANILHA COM 
TUDO E TÁCIO DIZ QUE NÃO VAI ESPERAR FECHAR E DIZ QUE 
QUER FALAR COM KLEZIA DAQUI ATÉ SEXTA, PORQUE TÁCIO 
ESTÁ PEGANDO A NOTA DAS BANDAS PARA FAZER OS 
ADIANTAMENTOS e Klezia começa a citar vários eventos do 
Mossoró Cidade Junina que terão pagamento e Tácio cita as 

bandas que terão pagamento no final de semana, Tácio diz que falta 
cento e cinqüenta "daqui" do ano passado, mas falta trezentos de 
outras coisas que falta e diz que não é porque pagou cento e pouco 
daqui, não pagou o geral. Os dois dizem que é muito alto os 
pagamentos da semana que vem, Klezia fala que antigamente eles 
trabalhavam com adiantamentos de sessenta a setenta mil que era 
das atividades culturais e que agora não é mais assim e que isso 
complica e KLEZIA DIZ QUE ESTÁ COM AS PLANILHAS 
PRONTAS PARA FECHAR, TÁCIO DIZ QUE VAI AGORA PELA 
MANHÃ COM GUSTAVO PARA O BATALHÃO, QUE GUSTAVO IA 
ANTES PARA ELEIÇÃO DA CÂMARA PARA DEPOIS IR AO 
BATALHÃO, KLEZIA DIZ QUE GUSTAVO HAVIA MARCADO COM 
ELA PARA FECHAR AS PLANILHAS e Tácio diz que Kleber quem 

ligou dizendo que Gustavo havia marcado às onze horas, porque ele 
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queria antes ir para eleição da Câmara, Klezia pergunta se Tácio 
falou com Kleber e Tácio diz que falou agora pouco com ele no 
whatsapp e Klezia continua dizendo que a história de Pedrosa são 
quatro mil e repete o que falou de Fátima e Pedrosa. Tácio diz que 
tem que explicar para Pedrosa e dizer que não é só mandar pedido e 
pagar, tem que explicar para Fátima isso, Klezia diz que Pedrosa é 
muito necessitado, TÁCIO ENTÃO INSTRUÍ O QUE KLEZIA DEVE 
FALAR PARA PEDROSA SOBRE ESSE ASSUNTO, DIZENDO QUE 
ELA DEVE FALAR QUE FALOU COM ELE E EXPLICAR QUE O 
PROCEDIMENTO NÃO É ASSIM, MANDAR E RECEBER, QUE 
TÁCIO FICOU DE VER O DE PEDROSA. KLEZIA FALA PARA 
TÁCIO VER A PLANILHA E FECHAR ISSO LOGO E TÁCIO DIZ 
QUE VAI VER ISSO PORQUE TEM MUITA COISA ALTA PARA 
PAGAR. 

 

104. Curioso é notar que a servidora CLÉZIA BARRETO, tratava de 

assuntos particulares da empresa Gondim & Garcia, eis, pois, a prova de sua 

participação efetiva na organização criminosa. 

 

105. Em outras conversas, é possível chegar a mesma conclusão, conforme as 

interceptações 80605.WAV, 293216.WAV, 299328.WAV, 310587.WAV, 125176.WAV e 225456.WAV. 

 

106. Nesse contexto, sobrelevam-se os áudios abaixo sumariados: 

 

A) Chamada 80605.WAV – RIOMAR X TÁCIO: 

(…) Riomar pergunta o que está faltando pra entregar e Tácio 
fala que está pronto e só falta ele ir pegar e Riomar fala qie 
perguntou pela manhã e Gustavo pelo aditivo e não tinha dito 
nada e Tácio fala que está esperando CLÉZIA as três horas e ela 
ainda não chegou para ver unas coisas do pagamento mais 
precisa conversar com ele sobre o aditivo e outras coisas e 
Riomar fala que tem que marca uma conversa ele, Tácio e Marco, 

porque ele conversando com CORDEIRO ele acha que o cidade 
junina tem que entrar dentro do aditivo e ele acha que não tem nada 
a ver e Riomar pergunta se deve marcar com MARCOS e GUSTAVO 
e Tácio fala que ele marque com Gustavo e Marcos e ir no escritório 
e conversar pessoalmente(…) 
 
B) Chamada  293216.WAV – CLÉZIA X MAYARA 
MAYARA conversa com CLÉSIA sobre um pagamento a ser liberado 
hoje, para os repentistas. MAYARA disse que vai ver com TÁCIO se 
dá certo. MYARA diz que na planilha dele há o valor de R$ 6.180 e 
MNI confirma. 
 
C) Chamada 299328.WAV – TÁCIO X MAYARA 
Nesta ligação TÁCIO conversa com MAYARA sobre ela está triste e 
tenta animar ela e no final da conversa MAYARA COMENTA QUE 
KLÉZIA 'DEU A MOLESTIA' E TÁCIO PERGUNTA PORQUE E 
MAYARA RESPONDE QUE FOI POR CONTA DOS CHEQUES QUE 
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ERA PARA TER MANDADO DOIS e que ficou falando um monte de 

coisas e que ia ligar para Gustavo para 'enredar' (…) 
 

107. Concretizando os indícios apontados, registre-se a chamada 

503152.WAV, interceptada em 29.07.2014, que registrou um diálogo entre CLÉZIA 

BARRETO e KLEBER, na qual é possível constatar graves irregularidades 

praticadas pela investigada. Veja-se: 

 

(...) KLEBER pergunta se Gustavo ligou para CLÉZIA e ela diz que 

Gustavo ligou uma vez para falar de um carro alugado que seria para 
campanha, que Ricardo (esposo de Clézia) separou e Gustavo não 
ligou mais. Clézia diz que ainda não voltou para UERN, que deve 
voltar segunda e KLEBER diz que Emanuel está perguntando se 
Clézia lembra do valor da sonorização do cortejo e Clézia diz 
que não lembra, que esse ano aumentou e foi tratado direto com 
TÁCIO e pergunta se KLEBER achou a planilha e KLEBER diz que 

não achou a planilha, que achou o detalhamento do auto, proposta 
do auto e depois diz QUE "ELA" (A NOVA SECRETÁRIA) 
DESCONFIA DE TUDO e CLÉZIA PERGUNTA SE ELA ACHA QUE 
ELES ROUBAVAM POR LÁ E KLEBER DIZ QUE NÃO, que 

desconfia de quem ficou, Clézia diz que ela colocou Francisco para 
ser o secretário dela, então Clézia diz que não destruiu o 
pendrive, que ela não sabia quem iria ficar, então não destruiu, 
que se fosse Majore que ficasse, já teria tudo ali, Clézia diz que 
se for KLEBER que queira algo, o pendrive está com ela, que 
Gustavo não queria que o pendrive ficasse por lá onde KLEBER 
está. (...) CLÉZIA DIZ QUE SOUBE QUE RIOMAR SAIU E LEVOU 
TUDO QUE TINHA, COMPUTADOR, IMPRESSORA, PENSANDO 
QUE ERA DELE E KLEBER DIZ QUE ISSO É OUTRA PAUTA, 
CLÉZIA DIZ QUE NADA É DE RIOMAR, QUE TUDO FOI 
COMPRADO COM DINHEIRO DA SECRETÁRIA, SÓ QUE ASSIM 
COMO O COMPUTADOR DE CLÉZIA, NADA ERA TOMBADO, 

KLEBER diz que é igual ao caso dele do notebook, que TÁCIO 
comprou para Secretaria e Clézia confirma, KLEBER diz que seu 
notebook está com a secretária, KLEBER diz que a tarde vai na casa 
de Clézia para olhar o que precisa. 
 

108. Nota-se, considerando a conversa acima, que a requerida CLÉZIA 

BARRETO, na condição de servidora pública, tratava os valores das licitações 

diretamente com o investigado TÁCIO, revelando, sem qualquer dúvida, sua 

participação na organização criminosa. 

 

109. Por fim, corroborando com as ilicitudes descritas acima, vale destacar 

que há fortes indícios de que a investigada CLÉZIA BARRETO recebeu valores 

ilícitos da empresa Gondim & Garcia. 

 

110. No ano de 2013, CLÉZIA DA ROCHA BARRETO recebeu a quantia de 

R$ 153.500,00 (cento e cinquenta e três mil e quinhentos reais) da empresa Gondim 
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& Garcia, para a qual não há comprovação de sua destinação. 

111. A tabela abaixo detalha os recebimentos: 

 

112. Explicitando a tabela acima, cumpre destacar as conclusões da perícia técnica (fl. 14 

do Laudo Pericial 03/2015, em anexo): 

 

Emissão de cheques, totalizando R$ 233.950,00 (Duzentos e trinta e 
três mil, novecentos e cinquenta reais), sem destinatário nominal e 
sem a comprovação total da aplicação dos recursos. Conforme 
documentos colacionados às fls 768/772-Anexo III, constatou-se que 
a quantia supracitada refere-se à emissão de 5 (cinco) cheques pela 
empresa GONDIN & GARCIA; em seu relatório de prestação de 
contas, fls 774/779 – Anexo III, a empresa colacionou diversos 
recibos, para os quais faz referência a serviços de responsabilidade 
da Prefeitura de Mossoró; no entanto, ao conferir os recibos apensos 
aos autos, observou-se que a quantidade comprovada totaliza 
apenas R$ 150.655,91 (Cento e cinquenta mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos), portanto, restando 
o total de R$ 83.294,09 ( Oitenta e três mil, duzentos e noventa e 
quatro reais e nove centavos) sem a devida comprovação. 

 

113. Frise-se, ainda, que a investigada ocupava, na época dos fatos, cargo fundamental na 

Secretaria de Cultura do Município de Mossoró, o que possibilitou e facilitou o desvio de recursos 

públicos, mediante ações e atos no exercício da função. 

 

114. Diante do exposto, tem-se que, no caso em tela, TÁCIO SERGIO 

GARCIA DE OLIVEIRA e MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GONDIM GARCIA, como 

agentes da empresa Gondim & Garcia, prometeram e entregaram vantagens 

indevidas a servidora pública CLÉZIA BARRETO. 

 

115. De tudo quanto asseverado, afigura-se incontornável o deferimento da 
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condução coercitiva em face da investigada CLÉZIA BARRETO, tendo em vista a 

necessidade de esclarecer a sua participação na organização criminosa. 

 

V.III – DOS INDÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO DA INVESTIGADA 

MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA NA ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. 

 

116. No percurso das investigações, o substrato probante colhido a partir 

das interceptações telefônicas e dos depoimentos colhidos revelou que MARIA 

ISOLDA DANTAS DE MOURA, ex-Secretária de Cultura do Município de 

Mossoró, buscou manter o mesmo sistema de ilegalidades praticado nos anos 

anteriores pela organização criminosa. 

 

117. Com efeito, há elementos de prova que indicam a participação da investigada na 

organização criminosa (Mossoró Cidade Junina, edição 2014). Dentre os áudios que atestam a 

participação da investigada, no ano de 2014, chama a atenção o diálogo mantido entre TÁCIO 

GARCIA e GUSTAVO ROSADO. Confira-se: 

 

(...) GUSTAVO fala que do Aditivo tá tudo ok e TÁCIO confirma e tá 

fechando projeto por projeto e o que foi pago por cada projeto e o 
que falta pagar e GUSTAVO PERGUNTA SE DAR PARA PAGAR AS 
GRATIFICAÇÕES DA SECRETARIA E DA EQUIPE DE RODRIGO e 

TÁCIO FALA QUE SE FOR PAGO ELE 
COMPLETA PORQUE TÁ DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO E GUSTAVO COMENTA 
QUE VAI SER MUITO RUIM ISOLDA 
PAGANDO ESSA GRATIFICAÇÃO A ESSE 
POVO e GUSTAVO também fala sobre a Formula Jegue que 

MAIRTON fez a reserva mais não saiu do canto e que o projeto 
básico está pronto e tá faltando os valores e Tácio fala que foi 
assinar o aditivo com Riomar e que ele falta entregar algumas notas. 
 

118. Suficientemente demonstrada, pois, a participação da investigada na organização 

criminosa. 

 

119. Registre-se, no entanto, que a atuação ilícita de MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA 

continuou no MCJ/2015, indicando que a investigada apenas deu continuidade aos procedimentos 

ilegais praticados pela organização criminosa. 

 

120. Com efeito, considerando os elementos colhidos até o momento, 

constata-se que MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA: i) manteve contato com 

empresários locais, comercializando os espaços disponíveis para o evento “pingo da 
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mei dia/2015”, recebendo, possivelmente, valores pela autorização indevida e 

desordenada do uso do solo; ii) elaborou planilhas com nomes de servidores do 

Município para o recebimento de valores indevidos; iii) realizou contratações diretas 

e pessoais sem a intermediação da empresa Ferdebez Produções e Eventos LTDA-

ME, vencedora da licitação do MCJ/2015. 

 

121. A seguir, cumpre destacar as razões fáticas de cada uma desses itens. 

 

122. Em depoimento 20 , perante o Ministério Público, CARLOS ROBERTO 

FERDEBEZ (Carlinhos), empresário vencedor da licitação do MCJ/2015, confirmou sem 

qualquer ressalva as conclusões do item “i”. Confira-se: 

 

Que a Sra. Isolda Dantas deu autorização por escrito para a 
ocupação do solo no pingo do meio dia; Que falaram que a 
empresa estava cobrando e loteando as barracas, mas, na verdade, 
quem estava cobrando era Karume e Medeiros; (...) QUE A 
RESPONSABILIDADE FOI EXCLUSIVA DA SRA. ISOLDA; (…) 
Que a secretária ISOLDA liberou as barracas por livre vontade; (...) 
Que ela (isolda) fez do jeito que ela quis; Que quem estava 
alugando as barracas era Karume e Medeiros; QUE ELES 
(MEDEIROS E KARUME) TINHAM UM 'BOLO' DE AUTORIZAÇÃO 
DA SRA. ISOLDA DANTAS; Que nós não concordamos e discutimos 

com ela (Isolda); (…) Que Karume e Medeiros cobravam dos 
barraqueiros; (…) Que os locais onde ficavam as barracas eram 
públicos e privilegiados; Que Tácio Garcia colocou o maior 
camarote do 'Pingo da mei Dia', cobrando 150 reais para assitir 
o pingo da mei dia; Que do outro lado também tinha camarote de 
Tácio Gárcia; Que as outras barracas eram de Karume (…) 

 

123. Atente-se que as declarações acima foram prestadas pelo 

empresário vencedor da licitação do “Mossoró Cidade Junina 2015” (mídia em 

anexo – a partir de 1h:21min). 

 

124. Corroborando com o depoimento anterior, registre-se as declarações 

do Sr. Carlos Alberto Duarte Gomes, coordenador da empresa Ferdebez Produções 

e Eventos LTDA-ME. Veja-se: 

 

Que esteve com a Secretária Isolda nesse período para alertar sobre 
o perigo das barracas pela questão da acessibilidade; Que cheguei a 
ameaçar, inclusive, a judicializar o evento, tendo um 'bate boca' Que 
os comandantes da polícia Militar estavam na reunião e alertaram 
para a questão segurança por causa das barracas (…) Que ela não 
abriu mão em nenhum momento em disponibilizar os espaços 
para as barracas;  Que no que se refere ao mercado que foi 
gerado com isso eu não tenho conhecimento de valores nem 

  
20

No bojo do Inquérito Civil 06.2015.0003212-8. 
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sua destinação, mas ali era espaço que deveria ter autorização e 
o pagamento da ocupação do solo, o que não houve; (...) QUE 
FOI UMA ESPÉCIE DE UM MERCADO PARALELO; QUE NÃO FOI 
POUCO DINHEIRO LEVANTADO (…). 

 
125. Já com relação item “ii”, cumpre observar a chamada 2017292.WAV, 

interceptada em 01.06.2015, na qual o empresário CARLOS ROBERTO FERDEBEZ 

afirma expressamente: “QUE VAI NA SECRETARIA PARA TRATAR DE ASSUNTO 

RELACIONADO A UMA LISTA DE PESSOAS QUE FOI PASSADA PELA 

PREFEITURA PARA ATUAR NOS EVENTOS DO MCJ, POIS AUMENTARAM O 

CUSTO DE R$ 75.000,00 PARA R$ 134.000,00, INCLUINDO MAIS PESSOAS, 

QUE NUNCA TRABALHARAM NESSE TIPO DE EVENTO”. Tal fato, por si só, 

atesta e comprova que o esquema de distribuir vantagens indevidas a 

servidores públicos pretendeu se continuar no ano de 2015. 

 

126. Em reforço, destaque-se o depoimento, perante o Ministério Público 

Estadual (54min da mídia em anexo), do Sr. CARLOS ROBERTO FERDEBEZ (Carlinhos): 

 

Que ganhou a licitação muito próximo ao evento, razão pela qual nas 
primeiras reuniões nos foi passado que tinham equipes da cultura 
que tinham trabalhado na'cidadela', nas 'quadrilhas' etc; Que essas 
pessoas seriam experientes; Que essas pessoas trabalharam, MAS 
QUANDO FIQUEI SABENDO QUE ERA ILEGAL EU NÃO PAGUEI 
A NENHUM; Que em todos os polos do MCJ coloquei uma equipe 
minha (…); Que esses servidores trabalhavam em nome da 
secretaria; Que o trabalho deles já era o desempenhado na 
secretaria; (…) Que esses servidores trabalhavam para a secretaria; 
Que a empresa NUNCA contratou esses servidores; QUE NESSA 
PLANILHA HÁ SERVIDORES QUE EU NUNCA VI; QUE NÃO 
ACEITOU PAGAR NINGUÉM DELES; Que várias pessoas ligaram 
cobrando argumentando que sempre tinha sido assim; (…) Que eles 
(Secretaria de Cultura) mandavam no evento. 

 

127. Percebe-se, portanto, que há fortes indícios do envolvimento de MARIA 

ISOLDA DANTAS DE MOURA no pagamento indevido de valores aos servidores daquela 

repartição, no ano de 2015. 

 

128. Por fim, as investigações constataram que a requerida contratou 

diretamente diversos serviços para serem executados no “Mossoró Cidade Junina 

2015” (item iii), atuando, dessa forma, no lugar da empresa vencedora do certame 

(Ferdebez Produções e Eventos LTDA-ME). 

 

129. Chega-se a tal conclusão por meio das interceptações telefônicas, 

bem como pelos depoimentos prestados no Ministério Público. 
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130. Em depoimento, prestado perante o Ministério Público, o Sr. CARLOS 

ROBERTO FERDEBEZ (Carlinhos) afirmou (mídia digital em anexo): 

 

Que pegou o 'Chuva de Bala' feito; Que só foi passado as 
planilhas de pagamento; Que colocou uma coordenadora da 

empresa para estancar a 'esculhambação' que estava lá ('Chuva de 
Bala'); Que veio uma equipe de natal (Diretor, iluminador, sonoplasta 
etc); Que o cachê da diretora era 50mil, do iluminador que não 
estava no edital era 15mil, de um operador de som 18mil, enquanto 
que o ator principal (lampião) recebeu 3mil; Que nunca vai entender 
o iluminar recebendo mais que o ator principal do evento; Que 
chegaram 09 (nove) planilhas do 'Chuva de bala'; Que chegou 
pra mim o 'chuva de bala' já feito; Que a responsabilidade da 

execução do Chuva de bala era toda minha; Que, no entanto, o 
chuva de bala já chegou feito; Que alegaram (secretaria de Cultura) 
que não tinha tempo hábil para ensaiar, razão pela qual já tinham 
feito tudo; Que foram contratadas duas empresas locais (Bagana 
e Gesto de danças LTDA), bem como a diretora do espetáculo e 
sua equipe; Que a trilha sonora do chuva de bala ficou em torno de 
30mil reais, ficando mais cara que a liberação dos direitos autorais 
do musical 'saltimbancos' de Chico Buarque; (…) QUE O CHUVA DE 
BALA NÃO TEVE CONTROLE; QUE FOI NELE (CHUVA DE BALA) 
ONDE O EVENTO NÃO TEVE CONTROLE; QUE AS PLANILHAS 
ERAM ELABORADAS POR ISOLDA, JUNTAMENTE COM AS 
COMPANHIAS QUE ELA CONTRATOU; QUE A 
RESPONSABILIDADE ERA TUDO DELA (ISOLDA); (…) 

 

131. Pelos elementos colhidos até aqui, percebe-se que a ex-Secretária 

de Cultura do Município mantém os mesmos vícios e ilegalidades cometidas 

ao longo de anos no órgão municipal, praticando, com isso, diversos ilícitos. 

 

132. Neste contexto, afigura-se imprescindível a condução coercitiva da 

investigada, a fim de que esclareça os fatos apurados pela investigação. 

 

V.IV – DOS INDÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO DOS INVESTIGADOS 

KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, OBERI VIRGINIO PENHA E 

JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA NETO 21  NA ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. 

 

133. No tocante aos investigados KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, 

OBERI VIRGINIO PENHA e JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA NETO, do mesmo 

modo, as provas obtidas até o presente momento revelam com clareza seus 

envolvimentos com a organização criminosa. 

 

  
21

Esposo da investigada Kelly Tandriany de Sousa Ramos. 
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134. Em relação a KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, cumpre 

registrar que o empresário, em conluio com o investigado TÁCIO GARCIA, está 

envolvido numa série de fraudes a licitações públicas, conforme descrito no tópico 

III.622. Assim, a fim de evitar desnecessárias repetições, reporta-se aos elementos 

expendidos naquele item. 

 

135. De outra parte, cumpre registrar que o Sr. KARUME NASCIMENTO DE 

MEDEIROS, por meio da sua empresa KN DE MEDEIROS, recebeu a quantia de R$ 

300.200,00 (trezentos mil e duzentos reais) da empresa Gondim & Garcia, em razão 

de supostos serviços prestados no MCJ/2014. 

 

136. No entanto, a perícia técnica constatou fortes indícios de que se 

tratava, na verdade, de uma simulação de fornecimento de bens e serviços. 

 

137. Vale registrar, a propósito, as considerações do perito (Laudo Pericial 02/2015): 

 

Quanto aos indícios de eventual simulação de fornecimento de bens 
e serviços, foram observados alguns elementos apresentados na 
prestação de contas da empresa Gondim e Garcia LTDA, que 
merecem atenção, a saber: 
(…) 
b) Emissão de várias notas fiscais de um mesmo fornecedor: KN DE 
MEDEIROS, com emissão de 6 notas, no valor total de R$ 
300.200,00 e M C A NETO EIRELI, com emissão de 4 notas, no valor 
total de R$ 230.000,00. 

 

138. Diante do exposto, é forçoso concluir pela necessidade do pedido 

cautelar de condução coercitiva em face do requerido KARUME NASCIMENTO DE 

MEDEIROS. 

 

139. Já com relação ao Sr. OBERI VIRGINIO PENHA, cumpre anotar que o 

requerido forneceu consultoria em captação de patrocínios para a empresa Gondim 

& Garcia, nos anos de 2013 e 2014. 

 

140. Nesta toada, as investigações constataram que o Sr. OBERI VIRGINIO 

PENHA participou de algumas atividades ilícitas ligadas à empresa Gondim & 

Garcia. 

 

141. Com efeito, o Ofício n. 002/2013 (fl. 165 Anexo III, Volume I, do IC  

06.2014.002553-4) da empresa OBERI PENHA, datado de 14.01.2013, no qual 

consta orçamento de consultoria em captação de patrocínios para o evento 

  
22

O tópico trata do envolvimento dos investigados TÁCIO GARCIA e MARIA DE FÁTIMA na 
organização crimionosa. Da mesma forma, revela que a empresa do investigado karume 
participava de diversas fraudades em concluio com a empresa Gondim & Garcia. 
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“Mossoró Cidade Junina 2013”, demonstra que os investigados atuavam nos 

preparativos do evento “Mossoró Cidade Junina 2013” previamente ao Pregão 

Presencial n. 018/201323. 

 

142. De outro lado, vale registar que as interceptações telefônicas 

constataram uma intensa comunicação entre OBERI VIRGINIO PENHA e TÁCIO 

GARCIA acerca dos patrocínios recebidos pela empresa Gondim & Garcia na 

realização do MCJ24. 

 

143. Ocorre que, considerando a documentação encaminhada pela 

Prefeitura Municipal, a perícia técnica do Ministério Público constatou fortes indícios 

de desvio dos recursos captados para o MCJ/2013 e 2014. 

 

144. Confira-se, a propósito, a conclusão da perícia acerca dos desvios 

praticados no ano de 2013 (fls. 23 e 24 do Laudo Pericial 03/2015, em anexo): 

 

Tendo em vista as constatações evidenciadas no parágrafo acima, 
bem como aquelas evidenciadas nas respostas ao terceiro quesito, a 
Entidade Contratada deveria ter repassado à Prefeitura de Mossoró o 
total dos recursos arregimentados e recebidos diretamente em sua 
contacorrente, sendo devido, a título de “bônus”, 20% dos recursos 
advindos dos patrocínios. Neste aspecto, conforme evidenciado 
nas respostas dos quesitos anteriores, não se observou nos 
autos qualquer comprovação de repasse para a Prefeitura de 
Mossoró. Quanto ao dano causado, considerando os termos da 
Cláusula Nona do Contrato administrativo, tal como evidenciado na 
resposta ao 3º quesito, pode-se destacar o valor total de R$ 
151.025,54 (cento e cinquenta e um mil, vinte e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos), que corresponde à diferença 

apurada entre os recebimentos oriundos da PMM e dos 
patrocinadores; os valores contratados na licitação 18/2013-SMC e 
os comprovantes das despesas que, por contrato, eram de 
responsabilidade da prefeitura que, no entanto, foram pagas pela 
empresa Contratada. (grifos acrescidos) 

 

145. A mesma irregularidade, considerando as conclusões da perícia técnica 

contábil, foi constatada no MCJ/2014. Confira-se (fl. 11 do Laudo Pericial 02/2015): 

 

Tendo em vista as constatações evidenciadas no parágrafo acima, 
bem como daquelas evidenciadas nas respostas ao terceiro quesito, 
a Prefeitura de Mossoró deveria ter repassado, título de “bônus”, 
20% dos recursos arregimentados pela Contratada, bem como 
descontar as parcelas que foram transferidas diretamente para sua 
Conta-corrente. Neste aspecto, conforme evidenciado nas respostas 

  
23

O Pregão Presencial só foi realizado em 23 de abril de 2013. 
24

Cite-se, como exemplo, as chamadas  1073881.WAV, 1071232.WAV W e 1073360.WAV. 
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dos quesitos anteriores, não se observou a ocorrência deste 
desconto. 
Quanto ao dano causado, tal como evidenciado na resposta ao 3º 

quesito, pode-se destacar o valor total de R$ 359.418,48 (Trezentos 

e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta e oito 

centavos), que corresponde à diferença apurada entre os 

recebimentos oriundos da PMM e dos Patrocínios, com os valores 

contratados na licitação 47/2014-SMC, observando os termos da 

cláusula nona do contrato administrativo. 

 

146.  Diante do exposto, é possível aferir possível participação do 

investigado OBERI PENHA no desvio de recursos dos patrocínios. 

 

147.  Aqui, coroborando a tese de participação de OBERI VIRGINIO 

PENHA, vale repisar o depoimento do Sr. CARLOS ROBERTO FERDEBEZ25: 

 

Que pela primeira vez os valores do patrocínio foram 
depositados na conta da Prefeitura; Que nos anos anteriores, de 

2014 para trás, toda verba de patrocínio era depositada na conta da 
empresa executora, ou seja, Gondim & Garcia; (…) Que de acordo 
com OBERI PENHA, responsável pela captação dos patrocínios, 
nos anos anteriores os valores eram depositados direto na 
conta da Gondim & Garcia; (…) 

 

148.  Diante de tais circunstâncias, torna-se imperioso o deferimento do 

pedido cautelar de condução coercitiva em face de OBERI VIRGINIO PENHA a fim 

de esclarecer o procedimento adotado pela empresa Gondim & Garcia na captação 

dos patrocínios. 

 

149.  Por fim, em relação ao investigado JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

NETO, o acervo probatório angariado demonstra claramente o envolvimento do 

mesmo nas condutas delitivas da organização criminosa. 

 

150.  Ab initio, observa-se que o investigado foi o responsável pela 

comercialização das áreas em torno do evento “Mossoró Cidade Junina”, obtendo 

com isso valores indevidos dos “barraqueiros” locais. Em relação à citada prática 

fraudulenta, cumpre destacar o seguinte trecho do depoimento do Sr. CARLOS 

FERDEBEZ: 

 

Que era a equipe de MEDEIROS, responsável pelos anos 
anteriores; Que soube da existência dessa equipe pela 
Secretaria de Cultura do Município; (…) Que tinha 'armação' 
quanto as barracas; (…) QUE UM TIPO DE ALUGUEL ERA 

  
25

Mídia em anexo. 
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COBRADO POR ESSA EQUIPE; Que não sabe informar a 

destinação desse aluguel; Que essa equipe emitia um recibo para os 
barraqueiros; (…) Que isso foi criado por eles, a Cultura; Que 
primeiro o responsável era Medeiros, o qual eu coloquei para fora; 
(…) 
Que ele (Tácio) ganhava de todo canto do evento; Que quem 
ganhava e comandava com essa prática era o grupo de Tácio, 
sendo esse grupo composto por Kelly (esposa de Medeiros), 
Medeiros, Emanuel (irmão de medeiros) e Kleber Godoy; (….) Que 
todos eles esperavam o MCJ para trocar de carro, por isso eles têm 
'nojo' de mim; (…) QUE O CHEFE DISSO TUDO ERA MEDEIROS; 

Que esse ano (2015) os valores das barracas foram repassadas para 
a Prefeitura; 

 

151.  Concretizando os indícios apontados, urge citar a chamada 253005.WAV, 

interceptada em 23.6.2014, na qual a investigada MAYARA afirma que precisa “terminar o 

cheque de MEDEIROS”. Tal fato, por si só, comprova que MEDEIROS participou ativamente da 

organização criminosa, recebendo valores indevidos por isso. Diversos outros diálogos apontam o 

envolvimento do investigado MEDEIROS como, por exemplo, as chamadas 103268.WAV, 138265.WAV 

e 119458.WAV. 
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VI ς DIAGRAMA DE VÍNCULOS DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

152.  Para facilitar a compreensão, apresenta-se abaixo um organograma 

dos vínculos e estrutura da associação criminosa: 
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VII – PRISÃO TEMPORÁRIA. LEI N. 7.960/1989. ARTIGO 1°, 

INCISOS I E III, ALINEA “l”. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

IMPRESCINDIBILIDADE PARA AS INVESTIGAÇÕES. 

RAZOÁVEIS INDÍCIOS DE AUTORIA E PARTICIPAÇÃO DOS 

INVESTIGADOS NO DELITO DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA. 

 

153.  A Constituição Federal, no rol de direitos fundamentais elencados no artigo 5º, 

especificamente no inciso LVIII, estabelece que ninguém será considerado culpado 

até o trânsito em julgado de sentença condenatória. 

 

154.  Todavia, considerando a relatividade dos direitos fundamentais, em hipóteses 

excepcionais e expressamente previstas em lei, admite-se o encarceramento do 

investigado ou do réu no transcorrer da persecução penal, ou seja, antes do trânsito 

em julgado de sentença penal condenatória. 

 

155.  Regulamentando uma dessas situações de excepcionalidade, editou-se a Lei 

n. 7.960/89, que prevê a possibilidade de custódia temporária no curso de 

investigação criminal. Confira-se: 

 

Art. 1° Caberá prisão temporária: 
I - quando imprescindível para as investigações do 
inquérito policial; 
II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer 
elementos necessários ao esclarecimento de sua identidade; 
III - quando houver fundadas razões, de acordo com 
qualquer prova admitida na legislação penal, de autoria ou 
participação do indiciado nos seguintes crimes; 
(...) 
 l - quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal; 
(…). (grifo não constante no original) 

 

156.  Note-se que o referido dispositivo legal elenca três requisitos para o 

cabimento da prisão temporária. Entretanto, de acordo com a doutrina majoritária e 

mais arrazoada, para a decretação dessa espécie de custódia cautelar afigura-se 

necessária apenas a conjugação de dois desses requisitos. 

 

157.  Sob esse prisma, imperioso transcrever a lição de Guilherme de Souza Nucci, 

litteratim: 

 

Muito se discute a respeito dos requisitos para a decretação da 
prisão temporária. Seriam os incisos I, II e III, do art. 1°, desta 
Lei, cumulativos ou alternativos? Se forem considerados 
cumulativos, a prisão temporária praticamente desaparece do 
cenário processual, pois tornar-se-ia muito difícil localizar uma 
situação em que alguém cometa um dos delitos descritos 
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descritos no inciso III, além de ser imprescindível para a 
investigação e não possua o suspeito residência fixa ou 
elementos para esclarecer sua identidade. Por outro lado, se 
forem considerados alternativos, tornar-se-ia banal a 
decretação da prisão temporária. Bastaria que ele não tivesse 
residência fixa e por mais ínfima que fosse a infração penal 
cometida comportaria a decretação da prisão temporária. Nem 
uma solução nem outra se afigura razoável. Por isso, 
concordamos com a doutrina que procura, como sempre, 
consertar os equívocos legislativos e fixa como 
parâmetros a reunião do inciso III com o inciso I ou com o 
inciso II. Nessa ótica, Maurício Zanoide de Moraes (Leis 
penais especiais e sua interpretação jurisprudencial, v.2, 

p.1869). Somente se pode decretar a prisão temporária quando 
o agente cometer uma das infrações descritas no inciso III do 
art. 1° (crimes considerados mais graves) associado à 
imprescindibilidade para a investigação policial (ex.- as 
testemunhas temem reconhecer o suspeito) ou à situação de 
ausência de residência certa ou identidade inconteste (ex.- 
pode dar-se a fuga do suspeito).26 

 

158.  A propósito, cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

HABEAS CORPUS. QUADRILHA E CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA (ARTIGO 288 DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 3º, 

INCISO II, COMBINADO COM O ARTIGO 12, INCISO II, DA LEI 
8.137/1990). ALEGADA ILICITUDE DO DECRETO DE PRISÃO 
TEMPORÁRIA E DAS PROVAS DELE ORIUNDAS. EIVA NÃO 
CARACTERIZADA. 
1. A prisão temporária está regulada na Lei 7.960/1989, que no 
artigo 1º, incisos I e III, prevê o seu cabimento, respectivamente, 
"quando imprescindível para as investigações do inquérito 
policial", e "quando houver fundadas razões, de acordo com 
qualquer prova admitida na legislação penal, de autoria ou 
participação do indiciado" nos crimes nela listados, dentre os 
quais se encontra o de quadrilha (alínea l), investigado na ação 
penal em questão. 
2. Pela fundamentação exarada pelo magistrado singular, que 
destacou a presença do fumus comissi delicti necessário para a 
segregação dos principais envolvidos nos diversos delitos 
investigados, bem como o periculum libertatis na manutenção da sua 
liberdade, uma vez que poderiam comprometer a conclusão das 
investigações, desaparecendo com documentos ficais e outras 
provas, não se vislumbra qualquer ilegalidade na decisão que 
determinou a prisão temporária, não havendo que se falar, por 
conseguinte, em ilicitude dos atos dela decorrentes. 
3. Omissis. 
(STJ – Quinta Turma. HC 96245 / RJ. Min. Rel. JORGE MUSSI. 
DJe 16/11/2010) 

  
26

NUCCI, Guilherme de Souza. Leis Penais e Processuais Penais Comentadas, 4ª ed. São Paulo- Ed. 
Revista dos Tribunais, 2009. p. 1046.   
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159.  In casu, restam perfeitamente preenchidos os requisitos expressos nos 

incisos I e III, alínea “l”, do artigo 1°, do diploma legal em comento, nos termos a 

seguir. 

 

160.  O substrato probatório formado ao longo da instrução dos 

Procedimentos Investigatórios Criminais ns. 06.2014.00002553-4, 

06.2015.00002418-3 e 06.2015.00002824-6, destacadamente por meio das 

medidas de interceptação telefônica e telemática nºs 0109260-65.2014.8.20.0106, 

0109121-16.2014.8.20.0106, 0102686-89.2015.8.20.0106 e 0102687-

74.2015.8.20.0106, pontua, à suficiência, a existência de rede criminosa 

formada por servidores públicos e empresários, que se aliaram para burlar 

licitações no Município de Mossoró. 

 

161.  Com efeito, consoante deflui-se dos elementos de prova coletados, os 

quais já restaram pormenorizadamente analisados nos tópicos anteriores, os 

investigados, ora requeridos, alinharam-se no intuito de fraudarem licitações no 

âmbito da Secretaria Municipal de Cultura, visando, com isso, o desvio de recursos 

públicos, caracterizando, por conseguinte, além dos CRIMES DE FRAUDE À 

LICITAÇÃO (art. 90 da Lei 8.666/93), PECULATO (Art. 312 do CP), CORRUPÇÃO 

PASSIVA (art. 317 do CP) e CORRUPÇÃO ATIVA (art. 333 do CP), a prática do tipo 

penal descrito no artigo 288 do Código Penal (FORMAÇÃO DE QUADRILHA). 

 

162.  Frise-se que o montante desviado pelos investigados alcançou, 

em levantamento preliminar, a soma de R$ 2.077.709,81 (dois milhões, setenta 

e sete mil e setecentos e nove reais e oitenta e um centavos), valor referente 

apenas aos anos de 2013 e 201427. 

 

163.  NOUTRO PÓRTICO, NADA OBSTANTE O VASTO ACERVO 

PROBATÓRIO COLHIDO, AFIGURA-SE, AINDA, IMPRESCINDÍVEL PARA O 

AFUNILAMENTO E DESFECHO DAS INVESTIGAÇÕES, A ADOÇÃO DE 

ALGUMAS DILIGÊNCIAS, COMO, POR EXEMPLO, A OITIVA DOS 

BARRAQUEIROS QUE PAGARAM PELO USO DO SOLO AOS INVESTIGADOS, 

BEM COMO DOS EMPRESÁRIOS QUE FORNECERAM INDEVIDAMENTE NOTAS 

FISCAIS, CONFORME DETALHADO NOS TÓPICOS ANTERIORES. 

 

164.  De outro lado, as chamadas 1002045.WAV, 1010773.WAV, 

1010898.WAV, 1010905.WAV e 1010967.WAV demonstraram que os 

investigados combinam abertamente os depoimentos que serão prestados no 

  
27

O valor foi definido com base nas conclusões periciais (laudos em anexo), bem como nas 
investigações do Ministério Público. 
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Ministério Público, embaraçando, desse modo, o desenvolvimento das 

investigações encartadas na Operação Anarriê. 

 

165.  Essa combinação traduz claro componente de que outras provas 

sofrem  o risco de serem suprimidas. Com efeito, esse pacto espúrio visa, única e 

exclusivamente, à supressão de prova. 

 

166.  Neste contexto, avulta a imprescindibilidade do encarceramento 

temporário dos investigados. Isto porque, uma vez cautelarmente aprisionados 

os investigados, os demais servidores da Secretaria de Cultura do Município, 

concomitantemente, serão notificados pelo Ministério Público para prestarem 

depoimento, e, diante da incomunicabilidade dos investigados, inviabilizar-se-

á ajuste ou combinação prévia entre eles, proporcionando a colheita de 

declarações fidedignas. 

 

167.  Nesse sentido, cumpre trazer à colação o seguinte julgado, oriundo do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO. PRISÃO TEMPORÁRIA 
DECRETADA COM FUNDAMENTO NO ART. 1º, I E III, A, DA 
LEI N. 7.960/1989 COMBINADO COM O ART. 2º, § 4º, DA LEI 
N. 8.072/1990. GRAVIDADE DO DELITO. INDÍCIOS DE 
AUTORIA. RISCO DE INTIMIDAÇÃO DE TESTEMUNHAS. 
PREJUÍZO DAS INVESTIGAÇÕES DO INQUÉRITO 
POLICIAL. FUNDAMENTOS IDÔNEOS. 
I - A prisão temporária foi decretada e mantida pelas instâncias 
ordinárias com fundamento na gravidade do delito, na 
existência de fundadas razões de autoria do crime de homicídio 
e na necessidade de complementação das investigações do 
inquérito policial, nos termos do art. 1º, incisos I e III, a, da Lei 
n. 7.960/1989, combinado com o art. 2º, § 4º, da Lei n. 
8.072/1990, HAVENDO, AINDA, ELEMENTOS CONCRETOS 
DE QUE O RECORRENTE ESTARIA INTERFERINDO NO 
RUMO DAS INVESTIGAÇÕES, AO INFLUENCIAR E COAGIR 
TESTEMUNHAS. 
II - Recurso ordinário em habeas corpus improvido. 
(STJ - RHC: 41049 ES 2013/0321258-8, Relator: Ministra 
REGINA HELENA COSTA, Data de Julgamento: 06/05/2014, 
T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/05/2014). 
(grifos acrescidos) 

 

168.  Assim, considerando que o Ministério Público realizará a condução 

coercitiva de investigados, bem como notificará testemunhas (empresários, 

servidores e empregados da empresa Gondim & Garcia), torna-se essencial a 
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decretação da prisão temporária, tendo em vista o risco de influência e coação 

dessas pessoas. 

 

169.  Outrossim, considerando que se postula cumulativamente busca e 

apreensão, caso não seja deferido o acautelamento temporário, a liberdade 

dos investigados poderá comprometer a eficácia das diligências de busca e 

apreensão, diante da amplitude da extensão da organização criminosa, 

consoante fartamente demonstrado nos itens acima. 

 

170.  Com efeito, a prisão temporária dos investigados, na presente 

hipótese, lastreia-se na conveniência da investigação, justamente para, acautelando-

se temporariamente os requeridos, o Parquet consiga finalizar, com rapidez e 

eficácia, o  conjunto probatório. 

 

VIII – DA BUSCA E APREENSÃO. MEDIDA ACAUTELATÓRIA. ARTIGO 

240 DO CPP. REQUISITOS PREENCHIDOS. CERTEZA DA 

MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA. NECESSIDADE DA MEDIDA 

 

171.  Consoante prescreve o artigo 240, § 1º, alíneas “b” e “e”, do Código de 

Processo Penal, é cabível a busca domiciliar e pessoal quando fundadas razões as 

autorizem, para, dentre outras causas, apreender coisas achadas ou obtidas por 

meios criminosos, além de descobrir objetos necessários à prova da infração, 

in verbis: 

 

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal. 
§ 1º. Proceder-se-á a busca domiciliar, quando fundadas 
razões a autorizarem, para- 
(...) 
b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos; 
(...) 
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à 
defesa do réu; 

 
172.  Como medida acautelatória, a busca e apreensão destina-se a impedir que 

desapareçam as provas do crime e subordina-se aos pressupostos comuns de todas 

as liminares- ñfumus boni iurisò e ñpericullum in moraò. 

 

173.  No caso em testilha, inegável a ñfumaa do bom direitoò, pois já 

existem provas substanciais do cometimento dos crimes de formação de quadrilha, 

corrupção passiva e ativa, peculato e fraude a licitação, previstos, respectivamente, nos artigos 

288, 317, 333 e 312, todos do Código Penal e no art. 90 da Lei n. 8.666/1993. 

 

174.  Por seu turno, a necessidade da concessão da medida, caracterizadora do 

pericullum, evidencia-se a partir do fato de que os investigados, conforme 
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demonstrado acima, possuem grande poder para impedir a instrução probatória, 

sendo provável que, soltos, venham a coagir testemunhas e destruir provas. 

 

175.  Além disso, há fundadas razões para se concluir que os investigados 

mantém em suas residências, escritórios ou sedes de empresas, documentos que 

podem incriminá-los ainda mais. 

 

176.  Na chamada 503152.WAV, de 29.07.2014, reforçando a necessidade 

da medida cautelar, CLEZIA DA ROCHA BARRETO e JOSÉ KLEBER FERREIRA 

DA SILVA mencionam um pendrive que não pode ficar na Secretaria da Cultura, 

em virtude do seu conteúdo, conforme orientação do próprio investigado 

JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS ROSADO. Confira-se: 

 

(…) KLEBER diz que não achou a planilha, que achou o 
detalhamento do auto, proposta do auto e depois diz que "ela" 
(a nova secretária) desconfia de tudo e CLÉZIA PERGUNTA 
SE ELA ACHA QUE ELES ROUBAVAM POR LÁ e KLEBER 

diz que não, que desconfia de quem ficou, Clézia diz que ela 
colocou Francisco para ser o secretário dela, então CLÉZIA 
DIZ QUE NÃO DESTRUIU O PENDRIVE, que ela não sabia 
quem iria ficar, então não destruiu, que se fosse Majore 
que ficasse, já teria tudo ali, Clézia diz que se for KLEBER 
que queira algo, o pendrive está com ela, que Gustavo não 
queria que o pendrive ficasse por lá onde KLEBER está (...) 

 

177.  Da mesma forma, corroborando com o diálogo acima, as 

chamadas 310587.WAV, 311669.WAV, 468187.WAV, 514898.WAV, 168407.WAV e 

229392.WAV, interceptadas demonstram que os investigados mantêm 

planilhas, pastas, documentos diversos, computadores e outras provas de 

interesse para a investigação. 

 

Registre-se, a propósito, a chamada 311669.WAV, de 30.06.2014. 

Confira-se: 

 

TÁCIO diz para MAYARA que está levando as pastas das bandas 
e dos aditivos e mandou que ela levasse o resto. MAYARA 

pergunta se é para levar as dos projetos e as do "Pingo do Mei Dia" e 
TÁCIO diz que é. TÁCIO diz que vai levar as das notas fiscais. 

TÁCIO também diz que quer fechar a do camarote, "pingo da mei 
dia" e planilha geral. TÁCIO manda que MAYARA não esqueça de 
salvar num pendrive e levar. 

 

178.  Neste pórtico, premente A APREENSÃO DE EQUIPAMENTOS DE MÍDIA E 

INFORMÁTICA QUE, EM TESE, DEMONSTREM INDÍCIOS DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. 
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179.  DA MESMA SORTE, REGISTRE-SE A IMPORTÂNCIA DA APREENSÃO DE 

CARTAS, DOCUMENTOS, RECIBOS, EXTRATOS BANCÁRIOS E QUAISQUER 

DOCUMENTOS E OBJETOS QUE POSSAM MATERIALIZAR OS FATOS 

CRIMINOSOS ORA APONTADOS. 

 

180.  Nesta esteira, como é sabido, o Estado possui o dever legal de coibir 

qualquer ato que contrarie o ordenamento jurídico, especialmente aqueles que, além 

de serem crimes por si só, podem facilitar a prática de outros crimes. 

 

181.  Assim, não há dúvidas da necessidade do deferimento da busca e apreensão 

nos locais de residência e trabalho dos investigados, bem como na Secretaria de 

Cultura do Município de Mossoró. 

 

182.  Capitaneada pelo entendimento da Corte do Supremo Tribunal Federal, a 

Primeira Turma da Egrégia Corte Constitucional já decidiu que é legal a medida de 

busca e apreensão quando necessária às investigações, conforme demonstra a 

ementa a seguir transcrita: 

 

EMENTA RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSUAL PENAL. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E 
APREENSÃO. AR.T 240 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
DECISÃO JUDICIAL. FUNDADAS RAZÕES. NECESSIDADE DA 
MEDIDA. 
1. Esta Corte já se posicionou acerca da legalidade da medida 
cautelar de busca e apreensão quando imprescindíveis às 
investigações e condicionadas à existência de elementos 
concretos que justifiquem sua necessidade e à autorização 
judicial. Precedentes. 
2. Decisão judicial devidamente fundamentada e em consonância 
com o art. 240 do CPP. 3. Recurso ordinário a que se nega 
provimento. 
(STF - RHC: 117039 SP, Relator: Min. ROSA WEBER, Data de 
Julgamento: 12/11/2013,  Primeira Turma, Data de Publicação: 
DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013). (grifo acrescido) 
 

183.  Diante desta conjuntura, forçoso concluir pela necessidade e cabimento da 

medida de busca e apreensão em desfavor dos investigados. 

 

IX – DA CONDUÇÃO COERCITIVA. NECESSIDADE 

DE DEPOIMENTOS SIMULTÂNEOS 

 

184.  Ab initio, cumpre destacar que dentre os poderes do Juiz para a instrução do 

Processo Penal e dos instrumentos pré-processuais está a possibilidade de 

determinar a condução, de forma coercitiva, de testemunhas, declarantes 
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(legalmente sem obrigação de dizer a verdade ou ainda em situação indefinida na 

investigação) e investigados, assegurados aos últimos, é óbvio, o direito 

constitucional ao silêncio, tudo conforme dispõe os arts. 201, §1.o, 218 e 260 do 

Código de Processo Penal. 

 

185.  O fato é que tem se mostrado medida juridicamente relevante para a 

instrução de procedimentos investigatórios o deferimento da condução coercitiva, 

realizando-se depoimentos simultâneos, com o que se quebra, especialmente em se 

tratando de crime organizado, a prática – inegavelmente comum – de orientação, 

ameaças e combinação de versões. A respeito do tema já se decidiu: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HABEAS CORPUS. CONDUÇÃO 
COERCITIVA. INQUÉRITO POLICIAL. ORDEM PARCIALMENTE 

CONCEDIDA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. 
1. Do direito ao silêncio não decorre o de recusar-se o 
investigado a depor perante a autoridade competente, mas sim 
o de não responder às perguntas cujas respostas resvalem em 
auto-incriminação. 

2. Embargos de declaração não se prestam ao rejulgamento da 
causa. 
3. Embargos rejeitados, ante a ausência de omissão ou obscuridade. 
(TSE - ED-HC: 644 RJ , Min. Rel.: MARCELO HENRIQUES 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 29/09/2009, Data de 
Publicação: DJE  Data 15/10/2009). (grifo acrescido) 

 

186.  Neste caso, faz-se então imperioso socorrer-se do poder geral de cautela de 

que dispõe o Poder Judiciário, observado o binômio necessidade e adequação da 

medida cautelar, nos termos do art. 282, CPP. 

 

187.  Ademais, como já explanado anteriormente, os delitos sob investigação são 

extremamente graves e há fortes indícios da participação criminosa das pessoas 

citadas neste título. E a realização das oitivas a um só tempo é necessária para 

evitar que umas inquirições sejam precedidas de outras, facilitando as chamadas 

“versões combinadas”. 

 

188.  Assim, por ser dispensável a prisão cautelar das pessoas logo acima 

referidas, pugna-se pela medida mais branda da condução coercitiva. 

 

X – DA NECESSIDADE DE COMPARTILHAMENTO IMEDIATO DAS 
PROVAS. TEORIA DO ENCONTRO FORTUITO DA PROVA 

 

189.  Ao longo dos autos circunstanciados que integram as medidas cautelares nº 

0109260-65.2014.8.20.0106, 0109121-16.2014.8.20.0106, 0102686-

89.2015.8.20.0106 e 0102687-74.2015.8.20.0106, encontramos elementos de prova 



                                                

Eduardo M. Cavalcanti 
Promotor de Justiça 

 Fábio Weimar The 
Promotor de Justiça 

Patrícia A. da Rocha 
Promotora de Justiça 

Fábio S. Carvalho Melo 
Promotor de Justiça 

Tatianne Sabrine de  Brito 
Promotora de Justiça 

Frederico Augusto P. Zelaya 
Promotor de Justiça 

Carlos H. Harper Cox 
Promotor de Justiça 

 

50/56 

 

que são fundamentais para embasar outras investigações ou instruções judiciais, 

sendo necessário o compartilhamento da prova. 

 

190.  No campo normativo, há previsão legal expressa no art. 40 do Código de 

Processo Penal que não só autoriza, como determina ao Juiz que adote 

providências na hipótese, in verbis: 

 

Art. 40. Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes 
ou tribunais verificarem a existência de crime de ação pública, 
remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia. 

 

191.  Do ponto de vista doutrinário, o caso se encontra na chamada TEORIA DO 

ENCONTRO FORTUITO DA PROVA, sobre a qual leciona RENATO BRASILEIRO 

DE LIMA28: 

 

Tema que provoca certa controvérsia na doutrina e na 
jurisprudência diz respeito ao encontro fortuito de elementos 
probatórios em relação a outros fatos delituosos. Em outras 
palavras, supondo-se que uma interceptação telefônica tenha 
sido autorizada para apurar crime punido com reclusão (v. g. 
tráfico de drogas) praticado por determinado agente, indaga-se 
se seria possível a utilização de elementos probatórios colhidos 
casualmente ao longo da diligência em relação a outras 
infrações penais (v.g., homicídio, desacato, jogo do bicho, etc) 
e/ou me relação a outras pessoas. 
Acerca do assunto, tem sido aplicada pelos Tribunais a teoria do 
encontro fortuito ou causal de provas (serendipidade), a qual é 
utilizada nos casos em que, no cumprimento de uma diligência 
relativa a um delito, a autoridade policial casualmente encontra 
provas pertinentes à outra infração penal, que não estavam na 
linha de desdobramento normal da investigação. Fala-se em 
encontro fortuito de provas, portanto, quando a prova de 
determinada infração é obtida a partir de diligência regularmente 
autorizada para a investigação de outro crime. (grifo acrescido) 

 

192.  Na mesma linha é o magistério de EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA (Curso 

de processo penal, 3.ª ed., Belo Horizonte: Del Rey, 2004, p. 362-364): 

 

Fala-se em encontro fortuito quando a prova de determinada 
infração penal é obtida a partir da busca regularmente 
autorizada para a investigação de outro crime. (…) Assim, por 
exemplo, quando, no curso de determinada investigação 
criminal, é autorizada judicialmente a interceptação telefônica 
em certo local, com a conseqüente violação da intimidade das 
pessoas que ali se encontram, não vemos por que recusar a 

  
28

 Curso de Processo Penal, ed. Impetus, 2013, págs. 740/741. 
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prova ou a informação relativa a outro crime ali obtida. A tanto 
não se prestaria a teoria do encontro fortuito, dado que a sua 
finalidade e ratio essendi nem de longe seria atingida. Em tal 
situação, se até as conversações mais íntimas e pessoais dos 
investigados e das pessoas que ali se encontrassem estariam ao 
alcance do conhecimento policial, por que não o estaria a notícia 
referente à prática de outras infrações penais? 

 

193.  No âmbito da jurisprudência, o Supremo Tribunal Federal admite como prova 

emprestada esse tipo de informação até mesmo em processo disciplinar (v. acórdão 

abaixo da “Operação Huricane”): 

 

PROVA EMPRESTADA. Penal. Interceptação telefônica. Escuta 
ambiental. Autorização judicial e produção para fim de investigação 
criminal. Suspeita de delitos cometidos por autoridades e agentes 
públicos. Dados obtidos em inquérito policial. Uso em procedimento 
administrativo disciplinar, contra outros servidores, cujos eventuais 
ilícitos administrativos teriam despontado à colheira dessa prova. 
Admissibilidade. Resposta afirmativa a questão de ordem. 
Inteligência do art. 5º, inc. XII, da CF, e do art. 1º da Lei federal nº 
9.296/96. Precedente. Voto vencido. Dados obtidos em interceptação 

de comunicações telefônicas e em escutas ambientais, judicialmente 
autorizadas para produção de prova em investigação criminal ou em 
instrução processual penal, podem ser usados em procedimento 
administrativo disciplinar, contra a mesma ou as mesmas pessoas 
em relação às quais foram colhidos, ou contra outros servidores 
cujos supostos ilícitos teriam despontado à colheita dessa prova.” 
(STF - Inq-QO-QO 2424 / RJ - RIO DE JANEIRO – Rel.: Min. 
CEZAR PELUSO - DJ 24-08-2007). (Grifos acrescidos). 

 

 

Habeas Corpus. Afastamento dos sigilos bancário e fiscal. Medida 
cautelar deferida judicialmente. Regularidade. "Prova encontrada". 
Licitude. Precedentes. Ordem denegada. Não se verifica, no caso, 
qualquer ilicitude na quebra dos sigilos bancário e fiscal do ora 
paciente, haja vista que tais medidas foram regularmente deferidas 
pela autoridade judicial competente. 'É lícita a utilização de 
informações obtidas por intermédio de interceptação telefônica 
para se apurar delito diverso daquele que deu ensejo a essa 
diligência, (...) sendo incontestável o reconhecimento da licitude 
da prova encontrada quando o fato desvelado fortuitamente se 
encontre entre os chamados ‘crimes de catálogo’ - isto é, entre 
aqueles para a investigação dos quais se permite autorizar a 
interceptação telefônica', o que efetivamente é o caso dos autos (AI 

761.706/SP, rel. min. Cármen Lúcia, DJE nº 161, divulgado em 
26.08.2009). Ordem denegada.761.706. 
(STF - 100524 PR , Rel.: Min. JOAQUIM BARBOSA, PUBLIC 25-
05-2012) Grifos acrescidos). 

 
PROCESSO PENAL – COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES 
– INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA INCLUSIVE – POSSIBILIDADE – 
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PRECEDENTES DO STF E DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 
(...) 
2. É possível compartilhar a prova, colhida em processo criminal em 
tramitação, com o MPF e outros órgãos administrativos, para fim 
disciplinar. 
3. Inclui-se no rol dessas provas os diálogos colhidos mediante 
interceptação autorizada. 

4. Agravo regimental improvido. 
(STJ - AgRg na APn 536/BA - Rel.ª Mi.ª Eliana Calmon – Corte 
Especial - DJe 14/05/2009). (Grifos acrescidos). 

 

194.  Portanto, pede-se que – uma vez deferidas as prisões preventivas dos 

requeridos – que seja revogado o segredo de Justiça e autorizado o 

compartilhamento e juntada, pelo Ministério Público, em ações penais, inquéritos 

policiais e/ou procedimentos de natureza investigativa, dos áudios relevantes 

transcritos nos autos de crimes punidos com reclusão. 

 

XI – DOS PEDIDOS e REQUERIMENTOS 

 

195.  Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

POR MEIO DOS REPRESENTANTES QUE SUBSCREVEM O PRESENTE, PUGNA 

PELO DEFERIMENTO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

 

1 – A decretação, nos termos da Lei nº 7.960/89, da PRISÃO 

TEMPORÁRIA dos investigados, a seguir identificados: 

1.1 - JERÔNIMO GUSTAVO DE GÓIS ROSADO, CPF n. 

241.918.094-15, brasileiro, casado, servidor público estadual, 

portador do CPF n. 241.918.094-15, podendo ser encontrado 

na Av. Mota Neto, n. 350, apto. 502, Edifício Spazio di Leone, 

Nova Betânia, Mossoró; 

1.2 -  TÁCIO SERGIO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n. 

328.886.944-68; brasileiro, casado, podendo ser encontrado na 

Rua Gabriel Batista de Souza, 116, Ap. 1102, Nova Betânia, 

Mossoró/RN; 

1.3 -  MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GONDIM GARCIA, CPF 

n. 222.076.194-00, brasileira, servidora pública, casada, 

podendo ser encontrada na Rua Gabriel Batista de Souza, 116, 

Ap. 1102, Nova Betânia, Mossoró/RN; 

1.4 – KASSIA MAYARA CAVALCANTE, CPF n. 014.053.724-

43, brasileira, solteira, podendo ser encontrada na Rua 

Francisco Bernardo, 35, Ap. 01, 1º Andar, Doze Anos, 

Mossoró/RN; 

1.5 – RIOMAR MENDES RODRIGUES, CPF n. 291.234.614-

20, brasileiro, servidor público, podendo ser encontrado na Rua 
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Friso Benvolo, 317, Dom Jaime Câmara, Mossoró/RN; 

1.6 – JOSÉ KLEBER FERREIRA DA SILVA, conhecido como 

Kleber Godoy, CPF n. 035.245.014-27, brasileiro, servidor 

público, podendo ser encontrado na Rua Expedicionário 

Maurício Pinheiro, 42, Nova Betânia, Mossoró/RN. 

 

2 – A expedição de mandado de CONDUÇÃO COERCITIVA, nos 

termos dos arts. 201, §1.o, 218 e 260 do Código de Processo Penal, 

dos investigados: 

2.1 – KELLY TANDRIANY DE SOUSA RAMOS, CPF n. 

029.961.344-51, brasileira, servidora pública, podendo ser 

encontrada na Rua Joaquim Afonso, 08, Casa 122, Residencial 

Alto da Bela Vista, Planalto Treze de Maio, Mossoró/RN, CEP 

59631-450; 

2.2 – CLÉZIA DA ROCHA BARRETO, CPF n. 466.530.744-04, 

brasileira, casada, servidora pública, podendo ser encontrada 

na Rua Rodrigues Alves, 1900, Residence Champs Eliées, Ap. 

307, Paredões, Mossoró/RN; 

2.3 – MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA, CPF n. 

851.709.684-34, brasileira, podendo ser encontrada na Rua 

Jeremias Limeira, 100 B, Ap. 203, Aeroporto, Mossoró/RN; 

2.4 – OBERI VIRGÍNIO PENHA, CPF n. 601.298.164-34; 

2.5 – KARUME NASCIMENTO DE MEDEIROS, CPF n. 

117.200.298-30, brasileiro, empresário, podendo ser 

encontrado na Rua Aláide da Escóssia, n. 20, Apartamento 

202, Bloco “A”, Nova Betânia, Mossoró-RN; 

2.6 – JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, 

servidor público, podendo ser encontrado na Rua Joaquim 

Afonso, 08, Casa 122, Residencial Alto da Bela Vista, Planalto 

Treze de Maio, Mossoró/RN, CEP 59631-450. 

 

3 – A expedição, em caráter de urgência, de mandado de BUSCA E 

APREENSÃO DOMICILIAR, nos termos do art. 240, § 1º, alíneas 

“a” a “h”, cumulado com o artigo 240, § 2º, do Código de Processo 

Penal, a ser realizada pela MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, com o apoio da POLÍCIA CIVIL ESTADUAL e 

da POLÍCIA MILITAR ESTADUAL, de modo que as autoridades 

possam adentrar nos locais abaixo indicados (item 9), sejam 

residências de investigados ou sedes de empresas envolvidas nas 

fraudes em comento, para ali apreender toda espécie de 

documentos, no sentido técnico do termo, inclusive papéis, 

computadores, notebooks, equipamentos de mídia digital (tablets, 
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pendrives, netbooks, hd etc), telefones celulares, dinheiro em 

espécie, automóveis, veículos automotores terrestres, marítimos e 

aéreos, coisas achadas ou obtidas por meios criminosos e objetos 

necessários à prova da infração e qualquer outro elemento de 

convicção e, ainda, que constitua prova da existência de outros 

crimes, devendo as autoridades públicas, no cumprimento da ordem 

de busca e apreensão, cumprirem a diligência sem se descurar de 

observar fielmente as regras e imposições legais pertinentes à 

espécie, inclusive a do sigilo que a situação requer; 

 

4 – A expedição, em caráter de urgência, de mandado de BUSCA E 

APREENSÃO PESSOAL, nos termos do artigo 240, § 2º, do Código 

de Processo Penal, a ser realizada pela MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, com o apoio da POLÍCIA CIVIL 

ESTADUAL e da POLÍCIA MILITAR ESTADUAL, de modo que as 

autoridades possam realizar busca pessoal nos investigados 

indicados nos itens 1 e 2 deste pedido, bem como em pessoas 

que se encontrem nos locais descritos nos mandados de busca e 

apreensão domiciliar, conforme indicados no item 3 deste pedido, 

tendo em vista o interesse da investigação em “pendrive's” e outros 

dispositivos de mídia digital portáteis, além de telefones celulares, 

com o intuito de coletar arquivos, agendas, contatos, chamadas e 

mensagens de texto, e também a possibilidade de que eles venham 

a ocultar consigo ou visando repassar a terceiros, algum elemento 

de prova ocultado durante as diligências ou no ato de suas prisões; 

 

5 – AUTORIZAÇÃO para que o Ministério Público do Estado do Rio 

Grande do Norte, através dos ora requerentes, remeta cópias da 

presente petição e das provas relativas aos fatos cuja atribuição 

para investigação seja de outros Ministérios Públicos (áudios de 

interceptação telefônica, e-mails, documentos, depoimentos, entre 

outras provas decorrentes do cumprimento dos mandados de busca 

e apreensão acima requeridos), incluindo Ministérios Públicos 

Estaduais, Ministério Público Federal e Ministério Público Eleitoral; 

 

6 – AUTORIZAÇÃO PARA O ACESSO E USO DE TODOS OS 

ELEMENTOS DE PROVAS OBTIDOS COM A BUSCA E 

APREENSÃO (PESSOAL E DOMICILIAR). Incluindo: a) dados 

telefônicos e telemáticos contidos nos aparelhos telefônicos e/ou 

smatphones eventualmente apreendidos, inclusive conversações 

realizadas por meio do aplicativo whatsapp; b) extratos bancários; c) 

documentação bancária e financeira; d) outros dados e documentos; 
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7 – AUTORIZAÇÃO de compartilhamento de todas as provas 

produzidas nos processos 0109260-65.2014.8.20.0106, 0109121-

16.2014.8.20.0106, 0102686-89.2015.8.20.0106 e 0102687-

74.2015.8.20.0106 e das provas produzidas decorrentes do 

cumprimento dos mandados de busca e apreensão acima 

requeridos neste processo para uso nos PIC's 06.2014.00002553-4, 

06.2015.00002418-3 e 06.2015.00002824-6 para fins de 

investigação cível de improbidade administrativa pelas Promotorias 

do Patrimônio Público de Mossoró-RN; 

 

8 – com o cumprimento dos mandados, requer que seja 

automaticamente revogado o segredo de justiça dos áudios e 

mensagens de e-mails documentados nos processos 0109260-

65.2014.8.20.0106, 0109121-16.2014.8.20.0106, 0102686-

89.2015.8.20.0106 e 0102687-74.2015.8.20.0106, tendo em vista 

que o Ministério Público poderá ouvir os suspeitos, havendo 

necessidade de confrontar as alegações com os áudios e 

transcrições, como técnica de inquirição nos interrogatórios e oitivas, 

não havendo mais – com a deflagração das prisões – necessidade 

do sigilo, cuidando-se de procedimento com pedidos cautelares 

preparatório de ação penal de natureza PÚBLICA29; 

 

9 – segue a lista dos endereços objeto da diligência de busca e 

apreensão ora requerida: 

 

9.1 – SECRETARIA DE CULTURA – MOSSORÓ: Rua Pedro 

Álvares Cabral, s/n, Mossoró/RN; 

9.2 – EMPRESA GONDIM & GARCIA: Rua Alfredo Fernandes, 

259, Salas 05 (Térreo), 802 e 803, Centro Empresarial Caiçara, 

Centro, Mossoró/RN; 

9.3 – RESIDÊNCIA DOS INVESTIGADOS TÁCIO SERGIO 

  
29

 Nesse sentido, a posição ora defendida está em perfeita harmonia com a decisão da Ministra 
ELIANA CALMON, no inquérito que resultou na chamada “Operação Navalha” da Polícia Federal, em 
que a mesma decretou o fim dos sigilos das investigações (STJ, Inquérito 544/BA). Resta dizer, 
ainda, que a publicização de alguns diálogos, não diferirá do procedimento adotado pelo Supremo 
Tribunal Federal, no caso do “Mensalão”, em que o relator do processo (STF, Inquérito 2245/MG), 
Sua Excelência, o Ministro Joaquim Barbosa, antes mesmo do recebimento da denúncia pelo pleno 
do STF, autorizou a divulgação, para conhecimento da nação, de todos os fatos que motivaram o 
ajuizamento da denúncia contra figuras expressivas da República, entre elas parlamentares e 
Ministros de Estado. Inclusive, a denúncia, em seu inteiro teor, como todos sabem, foi publicada no 
sítio oficial da Procuradoria Geral da República. O dever de transparência da administração pública e 
o interesse público autorizam, amplamente, o conhecimento das investigações de crimes dessa 
natureza, especialmente havendo provas robustas contra os investigados. 
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GARCIA DE OLIVEIRA e MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 

GONDIM GARCIA: Rua Gabriel Batista de Souza, 116, Ap. 

1102, Nova Betânia, Mossoró/RN. 

 

196.  Por medida de segurança da informação, pede-se que seja determinado 

que o cumprimento dos expedientes do presente feito fiquem a cargo de apenas um 

servidor, a ser designado por Vossa Excelência, entregando-se os mandados em a 

mãos a qualquer dos ora subscritores. 

 

Mossoró/RN, 25 de fevereiro de 2016. 

 

 

Fábio Souza Carvalho Melo 

Promotor de Justiça 

 

        Eduardo Medeiros Cavalcanti 

              Promotor de Justiça     

 

 Fábio Weimar Thé 

Promotor de Justiça 

 

 

 

Patrícia Antunes da Rocha 

Promotora de Justiça 

 

 

   Carlos Henrique Harper Cox 

   Promotor de Justiça          

 

Tatianne Sabrine de L. Barbosa Brito 

Promotora de Justiça 

 

 

 

 Frederico Augusto Pires Zelaya 

 Promotor de Justiça 

 


